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Extingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distribuições de lucros 
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PROJETO DE LEI N9 1.990, DE 1991 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Extingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distri 

buições de lucros ou dividendos relativos a investimen­

tos em moeda estrangeira. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) - ART.24, 11). - , ...-
• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS oc~ " la ? r" (.:.:, '::;. j d (.:.:, n .~:: (.:' ... 

PROJETO DE LEI Nº , DE 1991 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Extingue o Imposto Suple me ntar 
de Re nda sobre as distribuições d e lu ­
cros ou d i v ide ndos re l ativos a investi 
mentos em moe da estrangeira . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 º Fica r evogado o art . 43 da Le i nº 4 . 1 31, 

d e 3 de setembro d e 1962 . 

Art . 2º Esta Le i e ntra e m vigor na data d e sua pu ­

blicação . 

JUSTI FICAÇAO 

Estamos propondo , com o prese nte proj e to de l e i , a 

ext inção do Imposto Supl e me ntar de Re nda incide nte sobre os 

rend imentos proven i e ntes de inve st i me ntos em moe da est ran­

geira, distribuídos a pessoas físicas ou pessoas jurídicas , 

residentes ou com sede no exterior . 

Estamos promovendo a e xti n ção do ref er ido imposto 

por simples revogação do dispos i tivo l e ga l que o inst ituiu , 

art . 43 da Lei n º 4 . 131 / 62 . Embora , não se colha da l e itura 

do t exto original do art . 43 da Le i nº 4.1 31/62, q ue r eferi 

do imposto foi por e l e criado , cumpre l e mbrar que esse dis­

positivo l egal r ece beu " nova r e dação " através do a rt . l º da 

Lei n º 4 . 390 , d e 29 d e agosto d e 1964 , pela qual se tornou 

expr e ssa a instituição do tributo . 

/ 

E de s e l e mbrar , ainda , que , maiS uma vez , se deu 

no va redação ao art . 4 3 da Le i 4 . 131 / 62 , pe l o a rt. l º do De­

creto- l e i n º 2 . 073 , d e 20 de dezembro de 198 3 , na qual se 

e ri g iu como circunstância essencial para carac t e ri zação do 

fa to gerador do imposto a "distribuição " dos rendimentos , e m 
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vez de sua " remessa " para o exterior . 

Se ja como for , esse Imposto Suplementar de Renda 

é anacrônico . Praticamente todos os países do mundo já o 

aboliram , exceto Brasil e Argentina . Ainda aSSlm , sabe-se 

que a Argentina prevê eliminá-lo a partir d e 1992 . 

A extinção des se imposto , em todo o mundo , foi mo­

tivada pelo interesse dos países e m atrair inves time ntos 

es trangeiros para seu desenvolvime nto ; obj e tivo que se di­

ficultava pelo referido gravame tributário , por s e consti­

tuir numa redução do r e torno líquido do inves timento. 

Te m-s e , pOlS , que se trata de um imposto inibidor 

de investime ntos , principalmente nos tempos atuais e m que 

quase nenhum outro país o mantém . Assim s e ndo , não é sem 

razão que o Brasil tem sido prete rido pelos investidores 

es trangeiros . 

Que r e mos reve rter essa situação com o presente pro­

jeto de l e i , para cuja aprovação contamos com o apoio d e 

todos os nobres Pares do Congresso Nacional . 

I ~ 

Sala das Sessõe s , O ti. de 9'"l..0f ~ de 1991 

MCltb..l.ia Eymae . 

GER 20.0 1.0050. 5 - (ABRf91) 



CAMARA DO S DEPUTADOS 

GE R 20,01,0050,5 -( DE Z/85) 

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

LElN.'4.13l- DE3 DESETEMBRODEJ 962 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DO CAPITAL ESTRANGEIRO E AS REMESSAS 

DE VALORES PARA O EXTERIOR ( 00 ) 

Art , 43 - Os lucro, t di,'idendos atribuídos a pessoas físicas ou jurídic as 

rtsidentts ou t'om stde no exterior ficam sujeitos ao pagamtnto na fontt do imposto 

sobre a renda às taxa , que vigorarem para os dividtndos dtvidos as a~ ao 

portador , (J) 

LEI N.· 4.390 - DE 29 DE AGOSTO DE J 964 

ALTERA A LEI N n 4,lJI. DE 3DE SETEMBRO DE Iqó2 , E 

DA OUTRAS PROVlDtNClAS ( I) 

An , 1." - Os artigos 4,", 5,", 7,° ,'1 ,°, 10, lI , oparágr-afo único do artigo 25 , 

InlKn, 2Kt 4.1, da ui n ," 4 , 131. dt 3 de sttembro de tqó2, passam a ter a stguinte 

rrda,'ão : 

' A~; ' '4;' " :...: '6" ;~~i~;;o' d~ 'c"p'i;~i~ 'tS;;~~~~i~~~s~~á ~i~t'~;ci~ ~a ;';~ci; d~ ' ~~is 
Ó< o riKtm , to dt rtinvtstimtnto dt lucros simultantamtntt tm motda nacional e na 

"'ueda do pais par. o qual po deriam ttr sido rtmetidos, rtalizada a conversão à tax a 

\ .mhial do ptrindo duran tt o Qual fo i comprovadamente tletuado o re im'estimento 

P.r.~rofo únK:" - Se: o capital for rtpreKntado por btns , o re~i,tro será f.i h. 

1'<"1 .. ,,' li rrr~" no pai, clt ori~em ou , na falta dt compro"MnttS uti,fal ó rio" .. ~und .. 

Il\ ,alore' oruracl<" no l'ontabilidade da tmprua rtceptor. do l' apital ou .inclu rei .. 

, 'rilrri .. dt o .. olia~' :l .. que for dtltrminado tm regulamtnl O, 

Arl , ~ , " - U regIStro do Invtstimtnto tstranlCtiro será rtqutrido denl '" el e 

Irinla di a, da dato de""u ingresso no P." t independentt do palCamtnto dt 4Uol411l'r 

lua ou tnlolumtnto , No mesmo pram , a partir da data da .prova~ão do rtspt l'li\\\ 

re~i\l"\ ""nláoil. pelo óriCAo comp<'tente d. tmpresa , procedtr·se ·á ao rtgi,tro do, 

rcin\f~,li n\('nto!r. dr lu",'rus . 

~ 1." - Os cMpitais estrangtiros e rtspel,tivos reinvestimentos de lucro. já 

c,i,tenle, no P •• ' ,Jambém estão sujtitus • registro , o qual será .. querido por seu, 

propricllÍ rio, ou responsáveis pelas empresas tm que tsti"ertm aplicados , dentro do 

rra/O dc 1I\{ I'Icento e .oitenta) dias , da data da publica~Ao d .. to ui , 

li V ' - O C"n~lho da Superintendência da Motda t do Crédito determ inará 

4uai, ", c'Omprtl\'antes • ~rcm uigido. para conctssão do registro dos capilais de 

4ue traia" parágrafo anteribr. 

Ar!. 7," - Considtram·se reinvestimentos, para os efeitos desta Le i, '" 

rrnclimenlos auferido. por emprtsas esta~l<c idas no Pais e atribuídos a residentes e 

d" mit' iliacl"s no exterior, t que fortm reaplicados nas mesmas tmpresas de que 

pro .... edem ou em n utro setor 'da rronomia nacional . 

Ar!. 'I ," - A, pessoas fí sicas e juridicas que desejarem fazer transftrênci .s 

para" ex terior a tí tul o de lucro . di\'idendos . juro~ . amorti/.açÕC's , ruyultit's . assi , · 

lén ria lécnic'a , cienlifica , administrati,'a e semelhantes, deverão submeter aos órgãos 

c'ompelenlC\ da Sumoc e da Divisão de Imp"'to sohre a Renda os contratos e 

doc'umento, qut forem considerados necessários para justificar a rtmtssa , 

~ I ," - A_ remessas para o exterior dependem do registro da tmpresa na 

SumO\.' e de prova de pagamento do imposto de renda que for dtvido , 

~ 2," - Em casos de rej!istros rtqueridos e ainda não concedidos , ntm dtne , 

gaelos , a realização das transferências de que trata este artigo poderá ser feita iltntro 

de I l uml ano, a partir da data d .. ta Le i, med iante termo dt responsabilidade 

assinad o pelas empresas inttn;ssadãs , prazo t,te prorrogável 3 (três) veze, eonse , 

cutiva" por ato do Prtsidtnte da República , em face de e.posic'ão do MiniSl ro da 

FOl,enda , 
!i 3,° _. No caso previsto pelo parágrafo anterior, as transferência s sempre 

deptnderão de prova de quila~ão do Imposto de Renda , 

Ar!. 10 - A Superintendtncia da Motda t do Crédito poderá, quando consi , 

derar necessário. verificar a assistên<.:ia técnica. administrativa ou semelhant e. 

prestada a empresas estabelecidas no Brasil que impliquem remessa de d i,'isas para o 

txtt!ri or. tendo em vista apurar a efetividade de ssa assistência . 

Art , 1i - Os pedidos de regist ro de contrato, para efeito dt transferência, 

financeiras para o pagamento de ruy ull it'L de\'ido pelo uso de patentes. marcas de 

indústria e de comércio ou outros titulos da mesma espécie . serão instruídos com 

ce rt idão probal ó ria da existência e vigência, no Brasil. dos respect ivos privilégios 

concedidos pelo DepartamenlJ Nacional de Propriedade Industrial. bem como de 

doc umenlo hábil probató rio de que ele s n.io caducaram no pais do origem , 
. . , ', , , , , , , , , . , , , , ' . , , , ' , ' , , , ' , , . ' , . . . . . , . . , , . . . . , , , , ' , , , ' , , , ' 

An , 2~ -

Pa rágra fo úni co - A multa será imposta pela Superintendência da Motda e 

do Crédilo, cabendo recurso de stu at o, stm efeito suspensivo , para o Constlho da 

Superinlendên cia da Motda e do Crédito, dent ro do prazo dt quinze dias da d ala da 

intima\;ào, 

.. , . , , , , ' .. ' , ... , .. . , ..... . ' ... ..... ... .. .... . . . . ... , . , . , , .. , . ' . ' . . .. . ' . 
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Ar\. 2/\ - Scmpr~ qu~ oco""r grav~ des~quilibrio no balanço de pagam~ntos 
ou houver séria. razões para prever a iminência de tal situação poderá o Conselho da 
Superintendência da Moeda ~ do Crédito impor ~strições, por prazo limitado, à 
importaçào e às remessa~ de reinvestimentos dos capitais estrangeiros e. para este 
fim , out orgar ao Banco do Brasil monopólio total ou parcial das operações de 
câmbio. 

~ L" - No caso p~visto neste artigo. ficam vedadas as ~messas a título de 
retorno de capitais ~ limitada a remessa d~ seus lucros até \0% (dez. por cento) ao 
ano . sobre o capital ~ reinvestimentos registrados na moeda do país de orig~m nos 
term os dos artigos 3." e 4 .. 0 desta ui . 

!i 2." - Os rendimentos que excederem a percentag~m fixada pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do Crédito. de acordo com o parágrafo ant~rior . 
deverão ser comunicados a essa Superint~ndência. a qual. na hipótese de se pro ­
longar 1>0r mais de um ex~rcício a ~striçlo a qu~ se refe~ est~ artigo . poderá 
autorilar a remessa . no exercicio seguinte . das quantias ~Iativas ao excesso . quando 
os lucros oele auferidos não atingirem aqucl~ limit~ . 

~ :r." - Nos mesmos casos d~ste artigo. poderá o Conselho da Superinten ­
dência da Moeda ~ do Crédito limitar a ~messa d~ royalties e a<sistência técnica . 
administrativa ou semelhante até o limite máximo cumulativo anual de 5% (cinco 
por cento) da receita bruta da rem~ssa . 

~ 4.0 
- Ainda nos casos deste artigo. fica o Conselho da Sumoc autorizado a 

baixar instru~'Õe' limitando as despesas cambiais com "Viagens Internacionais" . 
!i :'." - Não hav~rá . porém. restrição para as ~m~ssas de juros e quotas de 

amortiza~- ão. constantes de contratos d~ ~mpréstimo. devidamente registrados . 

Ar\. 4.1 - O montante dos lucrus ~ dividendos líquidos ~fetivam~nte rem~ ­
tidos a pessoas físi cas e jurídicas. resid~nt~s ou com sede no exterior . fica suj~ito a 
um imposto suplem~ntar d~ r~nda . sempr~ que a média das rem~ssas ~m um triênio. 
a partir do ano de 1963 . ~xcedPr a 12 % (doze por c~nto) sobre o capital ~ reinvest i­
mentos re~ islradm nos term os dos artigos 3.° ~ 4,0 d~sta ui . 

li l.0 - O Imposto suplementar de que traIa este arti,o KrA cobrado de 
al'Ordo com a sellulnte tabela : • 

mt~ 12°. ~ e I~·I. de lucros IObre o capital e reinvestimentos - 40% (qua~nta 
por cento) : 

ent~ ISo;" e 2 ... % de lucros '- 50% (cinqOenta por cento) : 
acima de 2 ... ·". de lucros - 1100

/. (sessenta por cento) . 
li' 2." - Este Imposto suplementar será descontado e recolhido pela lonte por 

oclldlo de cada ~'lTIesu que exceder' média trienal ~ferld~ nes:~ _,:rtl~.:·I2' 

DECRETO-LEI NQ 2.073, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 

Altera a legislação do imposto supleme~ 
tar de renda. 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

o E C R E T A 

Art. lQ A partir de lQ de janeiro de 1984, o artigo 
43 da Lei n9 4 .131, de 3 de setembro de 1962, modificado pela Lei n9 4.390, de 

29 de agosto de 1964, vigorarã com a seguinte redação, acrescido de paragr~ 

fo 39 

"Art. 43. O montante dos lucros e dividendos llqui 
dos relati vos a investimentos em moeda estrangeira, distribuldos a 
pes soas flsicas e jurldica s , residentes ou com sede no exterio r fi . . . , 
c~ su~el~o_a um lmpo st?_s~p1ementa r de renda , sempre que a média das 
dlstrlbulçoes em um trlenlO, encerrado a partir de 1984, exceder a 
12% (doze por cento) do capital e reinvestimentos registra dos nos 
termos dos artigos 39 e 49 desta Lei_ 

videndo s e 
t a Lei _ 

§ 19 ..... " .. ......... ... ........ ...... ........... . . 
§ 29 O disposto neste arti90 não se aplica 

lucro s reinvestidos no Pals nos termos do artigo 
aos di 
79 ' des 

§ 39 O imposto suplementar sera recolhido pela fon; 

te pagadora e debitado ao beneficiãrio para desconto por ocasião das 
distribuições subseqtlentes." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.990, DE 1991 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Extinge o Imposto Suplementar de Renda sobre as distri 

buições de lucros ou dividendos relat i vos a investimen 

tos em moeda estrangeira. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAo 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.S4) - ART.24, 11) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº Fica revogado o art. 43 da Lei nº 4.131, 

de 3 de setembro de 1962 . 

Art . 2º Esta Lei e ntr a em v lgor na data de sua pu ­

blicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos p ropondo , com o presente projeto de lei, a 

extinção do Imposto Suplementar de Renda incidente sobre os 

iendimentos provenientes de invest imentos em moeda estran ­

geira , distribuídos a pessoas físicas ou pessoas juríd i cas , 

residentes ou com sede no exterior . 

Estamos promovendo a extinção do referido imposto 

por simples revogação do dispositivo legal que o instituiu , 



., 
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(1) ..... -
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art. 4 3 da Lei nº 4.131 / 62. Embora, não se colha da leitura 

do texto original do art. 43 da Lei nº 4.131 / 62, que referi 

do imposto foi por ele criado , cumpre lembrar que esse dis­

positivo legal recebeu "nova redação" através do art. lº da 

Lei nº 4.390, de 29 de agosto de 1964, pela qual se tornou 

expressa a instituição do tributo. 

É de se lembrar, ainda, que, maiS uma vez, se deu 

nova redação ao art. 43 da Lei 4.131 / 62, pelo art. lº do De­

creto-lei nº 2 .073, de 20 de dezembro de 1983, na qual se 

erigiu como circunstância essencial para caracterização do 

fato gerador do imposto a "distribuição" dos rendimentos, em; 
vez de sua "remessa" para o exterior. 

Se ja como for, esse Imposto Suplementar de Renda 

é anacrônico. Praticamente todos os países do mundo já o 

aboliram, exceto Brasil e Argentina. Ainda assim, sabe-se 

que a Argentina prevê eliminá-lo a partir de 1992. 

A extinção desse imposto, em todo o mundo, foi mo­

tivada pelo interesse dos países em atrair investimentos 

estrangeiros para seu desenvolvimento; objetivo que se di­

ficultava pelo referido gravame tributário, por se consti­

tuir numa redução do retorno líquido do investimento. 

Tem-se, pois, que se trata de um imposto inibidor 

de investimentos, principalmente nos tempos atuais em que 

quase nenhum outro país o mantém. Assim sendo, não 
, 
e sem 

razão que o Brasil tem sido preterido pelos investidores 

estrangeiros. 

Queremos reverter essa situação com o presente pro­

jeto de lei, para cuja aprovação contamos com o apoio de 

todos os nobres Pares do Congresso Nacional . 

Sala das Sessões, O C l de S./~r ~\..<....' de 1991 

~ -;/ DeputaoS~ :,ymael. 
-----

• 

• 



LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.' •• I)J - DEl DESETEMIRO DE 1 .. 2 

DISCIPLINA A APLICA<;Ao DO CAPIT AL ÉSTRANGEIRO E AS REMESSAS 
DE VALORES PARA O EXTERIOR ~ 

An . 43 - Os lucros ~. di,ickndos .tribuldos • peuoas faicas ou jUrIdIC.,/ 
~sicknt~s ou com Kck no nt~rior fil".m sujritos '0 p.,.m~nto na fonte do impo,to 
sob~ • ~nda à, t .... que Yiaora~m p.ra os divickndo> ckvidO> às .QI!In .., 
pon.dor . (3) I 

UlN .... .J90 - DE29DEAGOSTODEJ964 

ALTERA A LEI N- 4.1)1. DE 3 DE SETEMBRO DE 1%2. E 
DA OlJTRAS PROVID~NCIAS ~/ 

An . 1." - Osarti,os 4." . 5.°.7." . 9.°. JO. II.opar,&r-aloúnicodo.rtiIlO 25. 
anilCo, 21\ e 4-'. da ui n .· 4.131. de J ck setembro de 1%2. passam. ter. selluinte 
~da~-io: 
.. .......... . .... .. ... ... ... . .. . ....... . .... . . . ...... . ...... . . . .. . .... 

An . 4.'" - O ~Ii~ro dr c.pit.is estr.nleiros ser' el~tuado na moeda do pa Í> 
d. orilCem . ~ o ck reinv~sti~to ck lucros simultane.mmte em moeda nacional e na 
~d. do pah. p.r. o qual podrriam t~r sido ~metidos . ~alizada • converslo i taxa 
umhial do per iodo durante o Qual foi comprovad.m~nt~ d~tuado o ~invtstimento 

Parallrul" tinire - Se o capit., lor rqlrtsentado por bnll . o ~lfi.tro Kr' '~ito 
~Io ...... r~~" no pa ko. de orillem ou. na falt. ck romprovanté. sati,latório, . lellund .. 
I" "II .. ~, arurado. n. ront.biJid.ck lia nnp~ .. ~ttptora do capital ou .inda relo 
,·r itrri .. de .... Ii~~· io que for drterminado em ~.ulamento . 

An . :-." - V ~,lStro do i",,~slimrolo IHtr.n~iro ser' ~querido 6mlro de 
Irinlu di., d. datu ck seu i"ll"CU(\ no.P •• e indrpend~nte do p.,amento de Ijua"juer 
wau nu ~molumrnl". No InCSmo prl7.o • • panir da dat. da .prov.,"lo do ~~p«t i ,,\ 
~lfi.tr\l contáhil. pel .. 6raan romprtenle da tmp~ .. . prOttckr«-Ã '0 ~.i,tro do, 
~in'·e,ti_n",. de Iu.:ros . 

li I." - Os capitais Hlr.~iro. e rr'J!Cctiy01\ ~invr~immtos ck lucros já 
cxi\lente. no Pala..Jam~m estAo sujeitos a ~,lstr"O . o qual ser' ~querido por seus 
p",pmtári .. ~ ou ~.po",hei. pelas nnpresas ~m q~ ftlh'e~m aplic.dos. ckntro do 
rrll/ll ck 1/10 '!croto e .oitenl., dias. da data da publir.çao dr~a ui. 

1\ V ' - O Con~lho da SuperintendEncia da Morda r do Cn!dilo detenninerá 
"""i. '" ~'Ompro ... nle, a ar~m nilidos para roncculo do ~.istro dos capitai, de 
II~ Ifllla "par',r.lo .nteribr . 
. ~ ... ~ ....... ........ .. .......... .. - ................ ..... ....... ...... . 

An . 7." ' - Consickram ·w reinvestimentos. para CIS deitos drsta Lei. os 
rend imentos auf~ridos por emp~sa. cstabr~ridas no P.is e atribuldos • raicknt~s ~ 
domiciliado. no nterior . e qu~ forem ~.plicado. nas mesmas cmp~s.s ck que 
pm.:eckm ou em oulro setor ·d. economia .nacional . 
. . . . . . . . . ....... . ... . .. .. ....... .. .. ..... . ..... . ..... ...... . . . .... . .. . 

An . 11 ." - A. peuoas físicas e juridica. q~ drscjarrm fazer IransferEnrias 
p.ra o ~.Irrior • titulo de lucro. d;'·idendos. juro.. amoni1.açlle •. "~\·,,II;rs . Assi s· 
t~nri~ lé<-nica. c~nt ifica . administrati"a e wmelhantes. deve rio submeter aos 6Talos 
.'Omr~tente, da Sumoc ~ da Divislo de I mposto \Oh~ a Renda os contratos e 
documentos qu~ forem ron5ickradO> neccsdrios p.ra justilicar a remtsSl . 

~ I ." - A_ ~mtssas par. o rstrrinr drpcnckm do rqistro da emprtsa na 
Sumo.: ~ de prova de palla_oto do imposto ck renda que for ckvido. 

~ 2." - Em casos de l'fIIistros ~qurridos e ainda nlo concedidos . nem dene · 
lIados . a realizaçlo das tr.nsferinrias de QU~ trata ~ste aniao podrr' ser frita dent ro 
dc I (um) .no. a pani r da dala desta Lei . mediante termo ck ~spon .. bilidade 
a"in.do pelas empresas inte~ssad.i.s .. prazo e"~ prorroBi~1 3 (IrEs) Veze\ con~ ' 
cuti ... , . por ato do Prnicknte d. Repúbl ica . em face de flposi~"o do Ministro da 
FI7.~nda . 

\I J. _. No caso previsto pelo parágralo ant~rior . as iransfmncias sempre 
depenckrio ck prova de quitaçlo do Imposto de Renda , 

An . 10 - A Su~rint~ndEnda da Moed3 e do Crédito poderi . quando consi · 
derar nccru'rio . yerific.r • assistinria tttnica . administrati.a ou sem~lh.nte . 
prestada a emprtsas ~stabtleddas no Brasil Que impliquem ~mtssa de diviSl~ para (\ 
uterior . lendo ~m .ista apurar. c!e liv idade dessa assistEnr ia . 

An . 1I - Os pedidos de rellist ro de contrato. p.ra rleito ck translerEnri. s 
fi nancei ras para o pajtamen to <k n~I'"ltiYJ . ck"ido pelo U50 de patentes. marras de 
indústria e ck comc'rrio ou out ros titulos da mesma espécie. serAo instruídos com 
cenid~n probat ória da uistEncia e viginda . no Br.sil. dos ~spectivos priviléll ios 
concedidos pelo Dc:partamenD Nacional de Propriedade Industrial. bem como de 
documenlo h'bil proba tório de que ele s 0.\0 cadur aram no pais do orilltm . 

. .. . . ..... ......... ... ...... . . ...... . ...... . ... . ........... .. ....... . .. . 
An . 2:' -

-

3 
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Pará~rafo úniro - A multa ~rá imposta pela Superintendéncia d. M~da e 
do Cr~d i l o. calxndo recurso ele ~u alo. ~m deilo ,uspe",ivo . para o Con~lho da 
SupcrinlcndtnCl a d. M~da c do Cr.:d ito. elentro do prazo ele quinze dias da data da 
inlimo \· l o . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ', . .. . ................. ............. ........ . 

Art . 211 - kmp~ que O(1)fftr .ra-c dncqulllbriD no balanço Ih p .. amentos 
ou houver Itria. ralôc' para p~vcr a imin'ncia & lal a1tuaçAo poderá o Conselho da 
Superintendlnda da Moeda e do Crtdito impor ~1triç6c,. por prazo limitado . • 
Import&Çlo e ., mneu~ & rein.atlmenlOl dO$ eeri .. i, ftlra.iroI e, para Cite 
(im . outor,ar ao Banco do Brasil monopólio tota ou parcial du operações ele 
cAmbio . 

~ 1.° - No caIO p~Yisto !lUte artilo. ficam \WSadu u reina'" a titulo & 
~torno de capitais e limitada a remeua & .u, lucros at~ 10% (da, por «nto) ao 
ano . IOb~ o capital e reinvntimento, re.i'tradollla moeda do pais de orltem nos 
termos dos arti.os 3. 0 e 4 .,0 desta Lei. 

li 2.a - Os rendimentos que uceCkTem a per«ntqem fiuda pelo Conselho 
d. SuperintendEncia da Moeda e do Crtdito. de acoTCIo com o par"rafo anterior . 
deverlo ser comunicados a esu SuperintmdEncia . a qual. na hipótese de ae pro · 
Ionllar 'POr mab de um eaerckio a rntriçlo a que Ie refe~ Cite aru,o . poder' 
aUlori1ar a ~mrsu . no exercicio ae.uinte . das quantiu relativas ao eace,lO. quando 
os lucros oele auferidos nlo ati",i~m aquele limite . 

li 1.0 
- Nos mesmos calOS deste artilO. poderá o Conselho da Superinten· 

dência da Moeda e do Cr.:dito Iimilar a ~mes .. & """"rirl e awt'",ia ttcnica . 
administrativa ou semelhante at~ o limite mbimo cumulativo aaual de 5". (cinco 
por cento) da rCl"Cita bruta da ~messa . 

fi 4 . o - Ainda nos caiOS deste artiao. fica o Conselho da Sumoc autoriudo a 
b.iur instru\'ÓC. limitando a, despe5&S c&JI)biai, com "Viqen' Internacionai,". 

li ~ . o - N'o haver'. por.:m . restriçAo para as remes .. , de juros e quotas de 
amortiuç'o . constantes & contratos de empr.:'timo. devidamente reti,trados . 

Art . 4.1 - O montante dos lucrvs e divi&ndos IIquidos eletivamente reme · 
tidos a pessoas flsicas e jurldicas. ~5idente, ou com sede ao eaterior. fica lu~ito a 
um imposto ,uplementar & renda . sempre que a m~dia du remeuu em um triEnio . 
• partir do ano ele 1%3. eacecj,r a 12°;. (dou por etnlo) IObre o capital e ~invest i­
mentos ~I!istrado, nos termos dos arti,os 3.0 e 4.° &sta Ui . 

• 1.- - O Imposta luplelllClltar • 4IUC Irala .. tt artilo ~ ~rado & 
_da com • aqulnte tebela : • 

",tre 12~., l!o"4 de tuc:ToIlObrt o "pltal ,teln_l1mcntol - 40% (qu.~nla 
por "nlo) ; 

entre 1$"4. r>"4 clt lucf'Ol ~ 50% (clnqOntla por ClIDtO) ; 
edm. clt r>"4 de 1_ - 60"4 (_nla por ClIDIO) . 
, . 2.- - &tt Imposto aupIctMntar .,.á dncoIItado c NCOIhldo pela 'oflte por 

ocadlo clt tida mnesll que ,&«der • IIIfdia tritoal ~~ IIH:~ .~~ .: ' UI 

DECRETO-LEI NQ 2.073, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 

Alte~a a legislação do imposto supleme~ 
tar de renda. 

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item 11. da Const1tuição, 

DECRETA : 

Art. 19 A partir de 19 de janeiro de 1984, o artigo 
43 da lei n9 4.131, de 3 de setembro de 1962, ~dificado ~la lei n9 4.390, de 
29 de agosto de 1964, vigorar~ com a seguinte redação, acrescido de paragr~ 
fo 39 : 

V~rt . 4~. O montante dos lucros e dividendos l;qui 
dos relativos a ln~es!l~ntos em moeda estrangeira, distribuldos i 
pessóas f;sicas e Jurldlcas, residentes ou com sede no exterior, fi 
ca sujeito a U'T1 imposto suplementar de renda, sempre que a média das 



distribuições em um triênio, encerrado a partir de 1984, exceder a 
12% (doze por cento) do capital e reinvestimentos registrados nos 
termos dos artigos 39 e 49 desta Lei . 

§ 19 .. .. .. ...... .... ............ .. .............. .. ........ .. ............................ .... .. 

§ 29 O disposto neste artigo não se apl ica aos di 
videndos e lucros reinvestidos no Pals nos termos do artigo 79 ' deI 
ta Lei . 

§ 39 O imposto suplementar serã recolhido pela fo~' 

te pagadora e debi tado ao benefi ciãrio para desconto por 'Ocas ião das 
distribuições subseqOentes . -

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 1.990, de 1991 

Extingue o imposto suplementar de renda 
sobre as distribuições de lucros ou di­
videndos relativos a investimentos em 
moeda estrangeira. 

E M E N D A 

Dê-se ao art. 1 2 do projeto a seguinte redação: 

- . '.. . "Art. 1 2 Nao maIS sera eXIgIdo o Imposto suple 
mentar de renda de que trata o art. 13 da Lei 
n 2 1.131, de 3 de setembro de 1962, com a reda 
ção dada pelo art. 1 2 do Decreto-lei n 2 2.073, 
de 20 de dezembro de 1983, relativamente aos 
triênios encerrados posteriormente a 31 de de­
zembro de 1991. 

, , .. .-
Paragrafo unICO. O dISpoSto neste artIgo nao 
ensejará a restituição ou o estorno de imposto 
suplementar de renda recolhido ou devido, cujo 
fato gerador seja relativo a período-base en­
cerrado a t é 31 de dezembro de 199 L " 

Sala da Comissão, em ZQ(11(rCf1 
/' 

/ 

~ 
Deputado MANOEL C~STRO 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANAÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N2 1 990, de 1991 

de 
de 

Extingue o imposto suplementar 
renda sobre as distribuições 
lucros ou dividendos relativos a 
investimentos em moeda estrangei-
ra. 

Autor: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado MANOEL CASTRO 

Propõe o ilustre Deputado José Maria Eymael 
-a r e v o g a ç a o d o a r t. 4 3 d a L e i n 2 4.. 1 3 1, de 3 de se tem b r o d e 1.9 6 2. A 

revogação do citado dispositivo implicará a extinção do imposto su­

plementar de renda, que incide, ~s alíquotas de 40% a 60%, sobre lu 

cros ou dividendos distribuídos a pessoas físicas ou jurídicas, re­

sidentes ou com sede no exterior, quando a média dessas distribui-
_ .A • 

çoes, em um trlenlo, excede a 12% do capital e reinvestimentos re-

gistrados no Banco Central do Brasil. 

-O imposto suplementar de renda nao foi insti 

tuído pela redação original do art. ~3 da Lei n 2 4.131/62. Sua lns­

tituição, na verdade, ocorreu com a alteração procedida nesse dis­

positivo pela Lei n 2 4.390, de 29 de agosto de 1964. O Decreto-lei 

n 2 2 . 073, de 20 de dezembro de 1983, também alterou a redação do 

art. 43 da Lei n 2 ~ 131/62, para caracterizar o fato gerador do lm-

posto como a distribuição dos lucros e não a sua remessa, 

estava regulado na Lei n 2 4 . 390/64. 

11 - VOTO DO RELATOR 

conforme 

Julgamos oportuna e de grande relevância a 

iniciativa do ilustre parlamentar José Maria Eymael. O imposto su-
, , 

plementar de renda, de que trata este projeto, cobrado as allquotas 

de 40 %, 50% e 60%, acrescido do imposto sobre remessa de lucros ao 

exterior, no patamar hoje adotado de 25%, padece de anacronismo e 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

sinaliza desfavoravelmente ao investidor estrangeiro, inibindo a en­

trada de capitais e seu reinvestimento. Cumpre notar, adernais, no 

que respeita ao imposto suplementar de renda, que este quase nada re 
-., ,.. . . , 

presenta em termos de arrecadaçao, mas traduz urna tendencla, Ja supe 

rada pelos fatos, de penalizar as empresas que obtivessem rendimen-
. " . ."" . .. tos superlores a medla de 12% em um trlenlO sobre o capltal e reln-

vestimentos registrados. 

. , -" ' o O que malS lnteressa ao PalS nao e so o lndl-

ce de lucratividade das empresas, sejam de capital nacional ou es­

trangeiro e, Slm, o fato de aqui operarem, criando empregos, diretos 

e indiretos, gerando tecnologia e aumentando nossa capacidade produ­

tiva. 

Entendemos, todavia, que o imposto suplemen­

tar deve ser extinto em relação aos triênios a serem encerrados a­

pós 31 de dezembro de 1991. Com isso, continuaria exigível o impos­

to, em 1992, e não gerar la expectativa de restituição de imposto re­

colhido, relativamente aos anos do triênio 1989/1991. 

Nessas condições, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei n 2 1.990, de L991, com a emenda anexa 

Sala da Comissão, em ).q /1f/qt 

~/ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.990, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finanças e Tributaçio, em 

ordinária r~al izada hoje, aprovou unanimem~nt~, o Proj~~to df.·~ 

Lei nQ 1.990/91, com emenda, nos termos do parecer do Relator. 

Est iveram presentes os Senhores Oeputados:Berlito 
Gam,":\ , Presidente; Jos~ 8elato e Nelson Bornier, V i e(~-Pres i dt-,n···· 

t (:.' C' • .. -> '1 8as{1 io Villani, Jos~ Faleio, L.u{s Eduardo, Manoel Castro, 

Fernando Bezerra Coelho, Germano Rigotto, Luiz Carlos ~1auly. 

Walter Nory, Wilson Campos, Carrion J~nior, fI iCI Oalla Vecctlia, 

S~rgio Gaudenzi, Delfim Netto, Jos~ Louren~o. Roberto Campos. 
1-' C' k C' o ri '\o. <:\. ..) Pereira, Paulcl Hartun9, F~l ix Mendon~a, Mário Chermont. 

Aloizio Mercada l1te, Paulo Bernardo, Pa u lo Mandarino. Pedro No"-

V ,:1 I S, 

(~ ,Joio Tota. 

Fernando Oiniz, Jos~ Linhares. Luiz Moreira 

Sala da Comissio, em 4 de dezembro de 1991. 

:::NITO 

Dep utado MANOEL CASTR(J 
R (.:.~ I c, t cw 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA ADOTADA PELA COMISS~(J 

PROJETO DE LEI NQ 1.990/91 

EMENDA .... CFT 

D&-se ao art" 1Q do projeto a seguinte redaçio: 

N\lo mais S(~lr<.~ (~:<i9ido o imposto suplemen ···· 

tar ele renda de que trata o art. 43 da Lei flQ 4.131, de 3 de se-­

tembro de 1962, com a reda,io dada pelo art. 1Q do Decreto-lei 

.(l 11 .. :. 2.073, de 20 de dezembro de 1983, relat ivamente aos triênios 

encerrados posteriormente a 31 de dezembro de 1991. 

O disposto neste art igo ens€·~ J a-·· 

r~ a rest itui,io 01.1 o estorno de imposto suplementar de renda 

recolhido ou devido, cujo fato gerador seja relat ivo a per{odo­

base encerrado até 31 de dezembro de 1991". 

Sala ela Comissio, em 4 de dezembro de 1991. 

Depl 

aeJ 
Deputado MANOEL CASTR() 

R (.:.~ 1 c\ t Dr 
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C~MARA DOS DEPUTADO!; 

PROJETO DE LEI N9 1.990, de 1991 
(Do Sr. Jos~ Maria Eymael) 

TEXTO FINAL 

Ext ingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distritlui~5es 
de lucros ou dividendos relativos a investimentos em moeda es"­
t ''"<:Hl9f:~ i rc\. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. Ar t • Nâo mais ser~ e>:i9ido o imposto sup)e -

mentar de renda de que trata o art. 43 da lei nº 4.131, de :3 

ele setembro de 1962, com a redaçâo dada pelo art. 19 do Decre-

t 0'·-1 e i o '1 0",':l d n .... t:..u I';), f:-:" 20 de dezembro de 1983, relat ivamente aos 

trigrlios erlcerrados posteriormente a 31 de dezembro de 1991. 

Pará9rafo ~nico. (] d ispo~;;to n(~st(~ a,'"t igo n;~o E·nse···· 

jar~ a rest itui~âo ou o estorno de imposto suplementar de ren­

da recolhido ou devido, cujo fato gerador seja relat ivo a pe "­

r rodeI-base encerrado at~ 31 de dezembro de 1991"" 
Ar t • 

b) i c<:-\ç:~~o .. 
29 ~sta lei entra em vigor na (jata de sua Pll-

Sala da Comissâo, em 4 de dezembro de 1991. 
" 

c .. ..---c__, 
eputado SE !'ro GAM. 

p '" E'S i . en t: E.' 



c 
/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I , 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1. 99 0/ 91 

N()s tErlno~; elcl ar· t . 119, caput , Ir (lo Rcginlcllto Irllcr'rlC) 
cI <:\ C ~\ tn <:\ r' "I. cI CI <::, De p IJ t ,:\ ri o ~:. , ,:\ 1 t E r' c\ cI c:r P F' "1 () ,,\ r' t . i q , I y eI <:, 
: ~ (.:: <::. D 1 I..l ç :.:1: D n q i 0./ <j' ~ . r O ~; 1'-.. P r e <,; i d F 11 t (C:' d (:: t: E Ir III i n O 1.1 ,"'I ;: ... b e Ir t Ul r ",. 

p clivulgaçâcl na Orclctn elC) Dia cla!:; (:(lnlis<:;~E~; -- (Ic DraZCl tIara 
. ." I"~ Ir (~ c' ("" 1- t .- f ' ~:." r' (j (" (" ,'1 ('" I" "1 ... " . ... 1:1 :'.'~ .. , ... t,·. " I'" ri (~ 2 5 // 1 1 //9 1 ~I I.,') Ir 1'-.. I I", I.·.· 1.·.·.1 <:\ J ": . . :;' ::. I . d '," <:1. .. ,' • -:: ':. I ':. I I .. d ' ::. r d .. ::. ,. f' 

<:; C!::· <" ,í C: ,,:. " [: c: ',:I () t ,':\ eI O O P Ir ,:1 :: (:I ,. n ~:.~ O f Cr r' t:1 ir, r' E c: c b i cI ,':1. <.:; c ,n e n c! i:\ <::. i:\ CI 

O" or n ) (:'t () "J I •. 0', . ' . • " 

"'. ") '1 '" I , .. ~::. <:. c\ « :\ ('" ) . . c : c~ :,.:" ", , .. c. rll , ....... <.\ L , Em 3 0 ele novembro (I c.' .~ q 9 j 
• 'r.. . 1 :, .." 

M ,:\,' I C:i 

C I:·' C r' f'·' t -I' r ' " -) 
\.) "0 " c c . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LE I NO 1 .990 r DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finanças e Tributaçio. em ° r, reun,ao 

c)rdin~ria real izada tloje. aprovou unanimemente. o Projeto de 

toei nQ 1.990/91. com emenda. nos termos do parecer do Relator. 

Gama. 
t o '."0' c: • • \"' . . ::> 7 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Benitc) 

Presidente; José Belato e Nelson Bornier. Vice-Presiden --

8asíl io Villani. José Falcio. Luís Eduardo. Manoel Castro 7 

Fernando Bezerra Coelho r Germano Rigotto. Luiz Carlos Hauly, 

Walter Nory. Wilson Campos, Carrion J~nior, ~l io Dalla Vecctlia, 

Sérgio Gaudenzi. Delfim Netto. José Lourenço. Roberto Campos, 

Jackson Pereira, Paulo Hartun9, F~l ix Mendonça. M~rio C:hermoflt 7 

Aloizio Mercadante. Paulo Bernardo. Palilo Mandarino. Pedro No-

V OO\ ,0 co 
c ::lo 7 c~ ,0 nl·cr~ C) C' E' cO C" 0, nl ~\ do.>.> • 

(~ João T ot a • 

Fernando Dini::,:, José Linhares. Luiz Moreira 

Sala da Comissio y em 4 de dezembro de 1991. 

P"oE'sicl fitE' 

Deputado MANOEL CASTRO 
R ~:o~ I é\ t (w 

... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA ADOTADA PELA COMISS~O 

F>ROJETO [)E LEI NQ 1.990/91 

EMENDA (~FO 0yo 
0

0 I 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte reda~ic): 

N~o maIs será exigido o imposto suplemen o-

t:ar de renda de que trata o art. 43 da Lei nº 4.131, de 3 de se­

tembro de 1962, com a reda~~o dada pelo art. 19 do Decreto-lei 

(") n 0:00 2.073, de 20 de dezembro de 1983, relat ivamente aos triênios 

encerrados posteriormel,te a 31 de dezembro de 1991. 

O disposto neste art igo 1:' rl co 1:" J o, 00 l":. _) ~'. c, 

rá a rest itui~~o ou o estorno de imposto stlplementar de renda 

roecolhido ou devido, cujo fato gerador seja relat ivo a per{odo­

base encerrado até 31 de dezembro de 1991·. 

Sala da Comissio, em 4 de dezembro de 1991. 

I o 

Deputado MANOEL CASTR(:) 

R ~:o: I é\ toro 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

c:aMARA DOS DEPlJTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.990. de 1991 
(Do Sr. Jos~ Maria Eymael) 

TEXTO FI NAL 

Ext ingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distriblliç~es 
ele lucros ou dividendos relat ivos a invest imerltos em moeda es­
t ran9(~ i Ira .. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

". t Hr • Nio mais ser~ exigido o imposto suple -' 

m(~n t alr de renda de que trata o art" 43 da Lei nQ 4.131. de 

ele ~;etembro de 1962. com a redaçio dada pelo art. 19 do Decre -' 

to--lei o '') 07' 3 j n .. _ 1:.. . • te 20 de dezembro de 1983. relat ivamente ao s 

triênios encerrados posteriormerlte a 31 de dezembro de 1991. 
, . 
unlco. o di spost o nE·~;t e ,':\Irt i go n~~o (~ns(~"" 

jar~ a rest ituiçio ou o estorno de imposto sUF,lementar de ren -

da n~colhido ou d(~vido. cujo fato 9(~radolr s(~~Ja Ir~~lat ivo a P(~ .. .. 

r rodo-base encerrado at~ 31 de dezembro de 1991". 

b'1 i c(:\(J~~~o .. 

'') (l 
1:. • • ::. lsta lei entra em vigor na data de sua pu -

Sala da Comissio. em 4 de de~embro de 1991 . 

.-::::.:fH:':.<t::>ÍlI.1. t a d o A 
P I" eco I d E~n t E~ 

D(~,put~~N()EL 
R ~?: 1 ê\ t: (lr' 

CASTI~ O 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 1.990-B, DE 1991 
(do Sr. José Maria Eymael) 

C 
'U 
'o 
';:. ~,.: '.' 

: '\:;.0 '- 'ih<ft .. -­
V 

Extingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distribuições 

de lucros ou dividendos relativos a investimentos em moeda es­

trangeira. 

(Às Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e 

Justiça e de Redação - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Corrissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- texto final 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

- texto final 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

P R O J E T O O E L E I N º 1. 9 9 O - B, DE 1 9 9 1 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 1.990-A/91,com adoção da emen­

da da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do pare­

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito de Figueiredo, 

Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Vi tório 

Malta, José Dutra, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, 

Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Vital do Rêgo, 

Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel , Osvaldo Melo, Prisco Via­

na, André Benassi, Rodrigues Palma, Hélio Bicudo, José Dir­

ceu, Luiz Gushiken, José Maria Eymael, Robson Tuma, Luiz 

Piauhylino, Benedito Domingos, Arolde de Oliveira, Evaldo 

Gonçalves, Everaldo de Oliveira, Ney Lopes, Antônio de Je­

sus, Ivo Mainardi, Paulo Ramos, João de Deus Antunes, João 

Faustino, Moroni Torgan, Agostinho Valente, Messias Góis, 

Pedro Valadares, Toni Gel, Raul Belém, José Luiz Clerot, Re­

nato Viana, Éden Pedroso, Ary Kara José, Luiz Tadeu Leite, 

Gerson Peres, Magalhães Teixeira e 

Sala da Comissão, em de~ro de 1991 

Dep 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.990-B, DE 1991 

REDAÇAO FINAL 

Extingue o Imposto Suplementar de 
Renda sobre as distribuições de lu­
cros ou dividendos relativos a 1nves­
timentos em moeda estrangeira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O imposto suplementar de renda de que trata 

o art. 43 da Lei nQ 4.131, de 3 de setembro de 1962, com a re­

dação dada pelo art. 1Q do Decreto-lei nQ 2.073, de 20 de de­

zembro de 1983, deixará de ser exigido relativamente aos triê­

n10S encerrados após 31 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não enseJa­

rá a restituição ou o estorno de imposto suplementar de renda, 

recolhido ou devido, cujo fato gerador seja relativo a 

do-base encerrado até 31 de dezembro de 1991. 

~ 

per 10-

Art. 2Q - Esta lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 90) 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da . issão, em {Xl· O I..{ • ..sr a / 

/ 

"- Deputado NILSO 

Re ator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.990-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, 

ção Final oferecida pelo Relator, 

Projeto de Lei nQ 1.990/91. 

aprovou unanimemente a Reda­

Deputado Nilson Gibson, ao 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira Vi-

ce-Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, Messias 

Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Toni Gel, Tourinho Dan­

tas, José Dutra, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, 

Renato Vianna, Dércio Knop, Francisco Evangelista, Edevaldo 

Alves da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Moroni Tor­

gan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bi­

cudo, José Genoíno, Carlos Kayath, Nelson Trad, Wilson Müller, 

Benedito Domingos, Luiz Piauhylino, Everaldo de Oliveira, José 

Falcão, Luiz Tadeu Leite, Ubiratan Aguiar, Hugo Biehl, João de 

Deus, Magalhães Teixeira e Reditário Cassol. 

Sala da C issão, em 7 de 199 

Deputado 

Relator _..-" 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 



PS-GSE/ ~ 6 / 92 Brasília, ~~ de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.990-B, de 

1991, da Câmara dos Deputados, que "extingue o Imposto Suplemen­

tar de Renda sobre as distribuições de lucros ou dividendos rela­

tivos a investimentos em moeda estrangeira". 

Aproveito a oportunidade para 

Excelência protestos de estima e apreço. 

\ 

renovar 

INOC~NCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

a Vossa 



-- - - - · -~ ... CAM~RA DOS DEPUTADOS 

, . '''OÃO Oi SINOPSE 

PROJET DE LEI N.· 1.990 de '991 

EM ç N T A Extingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distribuições de lucros 
ou dividendos relativos a inves time ntos em moeda estrangeira . 

ANDAMENT O 

' . - .. I' • 

L _ ! .. 

PO D::., . •. , .'\: ATIVO 

Art igo 24, Inc iso 11 
(Res. 17/89) 

09.10.91 

11.11. 91 

25.11.91 

25.11.91 

29.11.91 

30.11.91 

COI 20 .48 .0018.8 

\ 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 10.10.91, pág. 19802, colo 01. 

.. 
MESA 

Despacho: Ás Comissões de Finanças e Tribuuação; 

tiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, lI. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

7 

e de Constituição e Jus-

DCN 12.11.91, pago 22690, col. 02. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO ------------
Distribuído ao relator, Dep. MANOEL CASTRO. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS~TRIBUTAÇÁO 

Prazo para apresenta~ão de emendas: 25 a 29.11.91. 

COMISSÂO~E~INANÇAS~ TRIBUTAÇÃO 

Parecer favoravel do relator, Dep. MANOEL CASTRO, com emenda. 

COMISSÃO DE FINANÇAS~TRIBUTAÇÂO 

Não foram apresentadas emendas. 

.-----------------------------
A U T O R 

JOS~ ~~RIA EYMAEL 

(PDC - SP) 

Sanc ionado ou prom ulgado 

Publ icado no D iário Oficiai de 

V etado 

Razoes do veto-pu bli cadas no 



ANDAMENTO 

04. 12 . 91 

• 10 .12.91 

12.12.91 

12.02.92 

17.03.92 

07.04.92 

~ROJETO DE LEI N9 1. 990 /91 

COMIssAo DE FINANCAS E TRIBUTACAo 

Aprovado unanimimente o parecer favorável do relator, Dep . MANOEL CASTRO , com emenda . 

COMISSÃO-2..E~ONSTITUIÇÃº-E~USTIÇA E DE REDA@O 

Distribuido ao relator, Dep. ROBERTQ MAGALH~ES. 

, DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -- --- - -- -- -- --- -- --
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ROBERTO MAGALHÃ.ES, pela constitucionalidade, 

juridicidade e teénica legislativa com adoção da ; emenda ~ da comissão de Finanças e Tributação. 
(PL. 1.990-A/91) 

DCN 

s 

MESA ( artigo 24, inciso I do 

r; lido e vaia imprimir, tendo 
da Comissão de Constituição e 

RI) _ 1 com emenda; e, 
pareceres: da Co~issão de -fin~ngas e Tributaç~o, pe a aprovaçao,_. . 
Justiça e de Redação~ pela constitucionalidade: juridicidade e tecnlca legls1a 

tiva, com adoção da emenda da Comissio de Finanças e Tributação. 

(PL 1.990-A/91) 

_ AVISO 

Prazo dé 05 sessoes para apresentação de recurso (ãrt. 132, § 29 do RI), de: 18.03 . 92 a 26.03.92 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E 0USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator , Dep. NILSON GIBSON. 

(PL. 1.990-Bj91) 

AO SENADO FE})ERAL, ATRA~S DO OF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - -
C~SSAO ~E CO~STITUIÇAO E ~STIÇA E DE REDAÇAO 

Of. nºP 685 / 92 - CCJR Brasilia, 22 de abri 1 de 1992 

Se nhor P residente, 

Solicito a Vo ssa Excelência as providências 
, 

regimentais cabiveis no sentido de serem enviado s a publica-

-çao as redaçoes fina is relacion adas a seguir, a provadas nes 

ta Comissão em 07 do corrente mês : 

- PL nº 4 . 386 - C/89; PL nº 1990-B /9 1; PDL nº 73 - B/91; PDL 

n Q 93 - B/91; e o PDL 92 - B/91 . 

~ 

Na opo rtunidade re i te ro a Vossa Excelencia 

me us protestos de elevado ap reço e consideraçao . 

Atenciosamente, 

Presidente 

À Sua Excelência o Se nhor 

Deputado IBS EN PINHEI RO 
~ 

DD . Pre sidente da Camara dos Depu tados 

N E S T A 

::; ER 20. o 1.00,0.5 - .ABR/9 1: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇÕES APRECIADAS PELAS COMISSÕES 

(Art. 132, § 2º do RI - prazo 5 sessões) 

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 73 / 91 - Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO VIL 

LA REAL LTDA., para e xplorar serviço de radiodifusão sonora, na 

cidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais. 

Prazo: 1º dia: 18.03.92 

Último dia . 26.03.92 

Nº 9 2 / 91 - Aprova o ato que renova, a partir de 8 de outu 

bro d e 1988, a concessão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE DE FEIRA DE 

SANTANA LTDA., para e plorar serviço de radiodifusão sonora e m o n­

da média, na c idade d e Fe ira de Santana, Estado da Bahia. 

Prazo: 1 º dia: 18.03.92 

Último dia : 26.03.92 

Nº 93/91 - Aprova o ato que renova, a partir de 2 de mar­

ço de 1989, a concessão outrogada à RÁDIO DIFUSORA DE RIO BRILHAN 

TE LTDA., para explorar serviço de radiodifusão s onora e m o nda mé 

d ia, na cidade de Rio Brilhante , Estado do mato Grosso do Sul. 

Prazo: 1 º dia: 1 8 .03.92 

Último dia . 26.03.92 

PROJETOS DE LEI 

Nº 4.386/89 - Inclui o Município de são Be nto do Sapucaí, 

Estado de são Paulo, na Área de Proteção Ambi e ntal da Se rra d a 

Mantiqueira. 

Prazo: 1º dia: 18.03.92 

Último dia : 26.03.92 

Nº 1.758 / 91 - Regulamenta a situação dos policiais C lVlS 

dos e xtintos Territórios Federais do Amapá e Roraima. 

Prazo: 1º dia: 18.03.92 

Último dia . 26.03.92 

GE R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 • 

Nº 1.990/91 - Extingue o Imposto Suplementar de Renda so­

bre as distribuições de lucros o u dividendos relativos a investi­

mentos e m moeda e strangeira. 

Prazo: 1 º dia : 18 . 03 . 92 

Último dia : 26 . 03 . 92 

GER 20 .01 .0050.5 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1. 990, de 1991 
(Do Sr. Jos~ Maria Eymael) 

TEXTO FINAL 

Extingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distribui 
ções de lucros ou dividendos relativos a investimentos em 
moeda estrangeira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

"Art. 19 - Nã o maIS será exigido o imposto supl e ­

mentar de renda de que trata o art. 43 da Lei n9 4 .1 31, de 

3 de setembro de 1962, com a redação dada pelo art . 19 do 

Decreto-lei n9 2.073, de 20 ,de dezembro de 1983, relativa­

mente aos triênios encerrados posteriormente a 31 de dezem 

brode1991. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não ense 

jará a restituição ou o estorno de imposto suplementar de 

renda recolhido ou devido, cujo fa to gerador seja relativo 

a período -b ase encerrado- at~ 31 de dezembro de 1991". 

Art . 29 Esta lei entra em vIgor na data de sua p~ 

blicação. 

Sala da Comissão, em 1 2 aezembro de 1991. 

R 
ela~'r 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOSe 

PROJETO DE LEI N9 1. 990 - B,DE 1991 

(DO SR. JOSE MARIA EYMAEL) 
,.. -

Extingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distribui 

ções de lucros ou dividendos relativos à investimentos em 

moeda estrangeira; tendo pareceres: da Comissão de Finanças 

e Trliutação, pela aprovação, com emenda; e, da Comissão de 

Constitiução e Justiça e de Redação, pela constitucionalida 

de, juridicidade e tecnica legislativa, com adoção da emen -

da da Comissão de Finanças e Tribut ação . ~ 

(PROJETO DE LEI N9 1.990-A, DE 1991, A QUE 83 REFEREM 1:)S PA ­

RECERES) 

GER 20.01 .0007 .6 - ( SET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.990, DE 1991 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

.. 
ExtingE o Imposto Suplementar de Renda sobre as di~;tri 

buições de lucros ou dividendos relat i vos a invest ~men 

tos em moeda estrangeira. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54 ) - ART.24, 11 ) . 

o CONGRESSO NAC I ONAL dec r e ta: 

Art . lº Fica revog ado o a rt ~ 4 3 da Le i nº 4 .1 31 , 

de 3 de setembr o de 1 962. 

Art . 2º Esta Lei entra em v l gor na da t a de sua pu­

blicação . 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamo s p r o po ndo , com o presen t e p r ojeto de l e i, a 

extinção do Imposto Suplementar de Renda incidente sobre os 

~endimentos provenientes de investimen t os em moeda e s tran ­

geira, distribuídos a pessoas físicas ou pessoas jurídicas , 

residentes ou com sede no exterior. 

Estamos promovendo a extinção do referido imposto 

por simples revogação do dispositivo legal que o instituiu, 
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art. 43 da Lei nº 4.1 31 / 62. Embora, nao se colha da leitura 

do texto original do art. 43 da Lei nº 4.131 / 62, que referi 

do imposto foi por ele criado, cumpre lembrar que esse dis­

positivo legal recebeu "nova redação" através do art. lº da 

Lei nº 4.390, de 29 de agosto de 1964, pela qual se tornou --' "''''' -

expressa a instituição do tributo. 

É de se lembrar, ainda, que, maiS uma v ez, se deu 

nova redação ao art. 43 da Lei 4.131 / 62, pelo art. lº do De­

creto-lei nº 2.073, de 20 de dezembro de 1983, na qual se 

erigiu como circunstância essencial para caracterização do 

fato gerador do imposto a "distribuição" dos rendimentos, e m/ 
vez de sua "remessa" para o exterior . 

.. 
, Se ja como for, esse Imposto Suplementar de Renda 

é anac ,~ônico. Praticamente todos os países do mundo já o 

aboliram, exceto Brasil e Argentina. Ainda assim, sabe-se 

que a Argentina prevê eliminá-lo a partir de 1992. 

A extinção desse imposto, em todo o mundo, foi mo­

tivada pelo interesse dos países em atrair investimentos 

estrangeiros para seu desenvolvimento; objetivo que se di­

ficultava pelo referido gravame tributário, por se consti­

tuir numa redução do retorno líquido do investimento. 

Tem-se, pois, que se trata de um imposto inibidor 

de investimentos, principalmente nos tempos atuais em que 

quase nenhum outro país o mantém. Assim sendo, não é sem 

razão que o Brasil tem sido preterido pelos investidores 

estrangeiros. 

Queremos reverter essa situação com o presente pro­

jeto de lei, para cuja aprovação contamos com o apoio de 

todos os nobres Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, O C l de S ...... ver ~~ d e 1991 



LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N.· •• l)J - DEl DE SETEMBRO DE 1"2 

DISCIPLINA A APLICAÇ'Ao DO CAPIT AL ~STRANCiEIRO E AS REMESSAS 
DE VALORES PARA O EXTERIOR ~ 

Art7 43 - o. lucro, ~. di\'i&ndos atribuidos a pruoas filicas ou ;uddlcasj 
~si&nt~s ou com w& no nterior fi"am sujeito. ao p.,amento 111 fonte do impo,to 
sobre a renda i. tua, que Yi80fI~m pari OI divi&ndo. dfoyidos i •• çIIn ao 
portldor , (3) I 

LEI N.- •. J9() - DE 19 DE AGOSTO DE 1964 

ALTERA A LEI N° • . /JI. DE 3 DE SETEMBRO DE 1%2. E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS W' 

Art . .. " - Os ar\Í"" 4.· . S.· , 7.°. 9 .• . 10. J1.opar'«r-afo único do .rtiBo 15. 
Ini~o, 2X c 4:1 . d. lri n.· 4,/J I. d~ 3 & setembro de 1%2. passam. ter a wBuinte 
~cb,'io : 

.. .. ...... . . .. ... . ........... . .. . ... .. . . ............... . ....... . .. . . . .. 
An , 4," · - O re.illm ~ c.pit.is e"r.n.~ims seri cI~tuldo nl moedl do plh 

!Ir ori~tm . ~ o ~ reinYClti~to de lucros limult.ne.mmte ~m moedl nlcionll e na 
~do do pah p.ra o qual poderiam ter sido remetidos , re.lizlda a convers'o à t ... 
Clrnhi~1 dn p~ríodo durante o Qu.1 loi comprov.dlmente ~Ietuldo o ~investimento 

P.r.,r.f'" linico - k ° c.pit.llor rtprewntldo por MIl, . o ~~i,tro .cri Itih ' 
~I .. .... \1 rre,,, n .. p.h dt orillrm ou . nl I.ltl de compro •• nt~' .. ti,lltório, . ~rllund .. 
• " \l.I .. re, .rur.do. n. cont.bilid.& d. ~p~l. ~ptorl do c.pit.1 ou .intll "tI .. 
,·ritéri .. dt .... lio~ ... qur lor &terminldo ~m ~.ullmento , 

Art . :-," - U ~,"tro do inv~sllmmto Htranaciro Itri Ttquerido &ntn. dt 
.rinto til" ' lia d.ta de >tu lnaruso DO P ... ~ in~prndente do p.,lmento de lIul14urr 
YlM nu ~molumenl" , No mesmo pruo . • p.rtir elA d.tl da .prov.,'fo do re~pt<'ti", 
~~i.I'" contábil. prlu ór,Ao comprtente da rmp~U1 . procc&r-at,á ao ~.i,trn do, 
rein\'r,timen .. " de lu.:ros . 

• 1." - o. c.pil.is rllr.~iro. e respectiyoo reinv~lIimmto. de lucro. já 
I.i.tente, no P ...... mbtm es~ IUjtltOl • re.lltro . o qu.1 ser' requerido por seus 
pn>pmtári.K ou ~Iporn"~i, pelas ~prnaI em que nt;"erem .plicl dol. &ntro do 
"filiO de' /I~() '!cmto e .oitental dias . da d.ta d. public.çto ~II. lri. 

~ V · - O Convlho da Suprrintendénci. d. Moeda f do üidito determin.rá 
lfUVi. '" ~'Ompro ... nle •• K~m nilidos p.r. conceuto cio re.i,tro do, C.pit.il de 
llue trllt. o ",,'.ralo .nleribr , 
..... . .... .. ....... .. .............. - ............ ............ .... ... ... . 

Art . 7." ' - Conli&r.m ·1oC reinvtltim~ntos. p.r. Oi eleitos deUI Lei. os 
rcndimrntos .uferido, por empresas nt.~lccid.1 no P.1s e .tribuidos a residentes e 
domiciliado. no uterior . ~ que fo~m ~.plic.do, nlS mesm .. emp~I.' & qur 
pro.:rde'm ou em outro setor 'd. rconomil nacion.I , 
. . . . . . .. . ...... . . . . ............... . ...... . .. . .... ... . . -......... . .... . 

An , 'I ," - A. pruo .. Iilic.s e juridic., que cieKj.rem fazer tr.nsferEnci.s 
p • .,o "eltmor • titulo de lucro. di. idc.ndos. jUra0 . • monÍ1.açI\e • . "~I·"";" . ... h , 
Il!nci. 14knil:a . cócntific • . • dmini,trlt;". c >tmelh.ntcs, dt->erlo submeter .os órg'os 
<'Omretrnte, di Sumoc ~ da Diyi,lo dr ImJlO'to \Ohre • Rendi os contr.to. e 
d ... :umenta> qur lo~m conli&r.doI necessários p.rl justificar a remessa , 

~ 1." - A< remeslls p.ra o exterior drpen&m do rqi,tro di empresl nl 
Sumo.' c de prova ~ p.llarmVlto do impo.to & renda que for dt->ido. 

fi 2," - Em C.IOS & ~Ristro, requeridos e .inda nlo concedidos . nem dene · 
Bllios, I ~.Iillçto dlS"anslerEncilS de que tr.1I este arti80 poderá ser feitl dentro 
de J (uml ano. a p.nir di data &stl Lei , medi.nte termo & ~Ipon •• bilidad< 
a"inldo prl.s empresal interessldas " prazo ",Ie prorro.i~1 3 (lrElI veze' conse ' 
cut;"a, . por .to do ~i&nte d. Repúbl ica , ~m f.ce de upo,i ~"o do Ministro di 
Fa7.tnd. ' 

li J. _. No ruo pf't'\'i,to prlo p.,;\gr.lo .nterior . as iransferEncias sempre 
&penderlo de prova ~ qu itlçlo do Impollo de Renda . 

Art , 10 - A Su~rinlendEnci l di Moed3 e do Crédito poderá . qu.ndo consi· 
der.r necessário . verific., •• uistEnc il lécnic • . • dminiltrativl ou >tmelhlntt , 
prestadl I empresas elt.Mlecidas no BrlSil qur impliquem remessa de diviu~ para o 
uterior. lendo em vistl .purlr I efeti vidade dessa assistEnci. , 

An , J I - o. pedidos de reg istro de contr.to, p.,a cleito & tranderEnci. , 
finlnceiras p.ra o p.jlamento dc "~I' .. I,i"j. de' \'ido pelo uso de' pltentes , marcas de 
indúst ri a e de comrrc io ou out ros títulos d. melml espécie . >trio inltruídos com 
cen idão probat ória di u istEnci. e yigEncil , no Br.sil. cio, relpectivos privilrgio, 
concedido, pelo [Xplnament) N.cional de Propriedlde Industrill. Mm como dr 
documen to hábil probatório ck que ele. rIJo cad ucaram no pa h do origem , 

. . . . . ... . .. . .. .. ...... ... .. . . ... .. ..... .. . . . . ........... .. ...... .. ... .. . 
An , 2.; -

-

3 
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Parágrafo úniC'O - A multa ~rí imposta pela Superintendéncia da M<xda c 
do Cridilo . ca~ndo recurso de ~u alo . ~m cIrilO suspensivo . para o Con~lho da 
Superinlendtncia d. M<xda e do Crédito. dentro do pruo de quinrc dias da data da 
intim.\·l o . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0 ,0 ••••• • •• •••••• • •••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .. ................... ..... ....... ..... ..... . 
An . 2H - Icmp~ que OCOfTtr ,raft desequlllbriD no balan", de p.,amentos 

ou houycr wria~ razôcs para p~vcr a imlnfncia de III altuaçAo pockr' o Conaclho da 
Superintendfnci.l da Moeda e do Crfdito Impor ~1Iriç6cS . por prazo limitado . • 
Imponaçlo e ls rmlHla~ de reinYUtlmcrllOl dos cerltals alrallfC\roI e. para este 
(im . outor.ar ao Banco do 8ruil monopólio lota ou parcial du operaçôcs clt 
e,,"bio . 

~ 1.0 - No CaIO p~vbto neste ar1jao. ficam -.dadu u relnCSlU a titulo de 
~torno de clpitais c limitada a remeu. de acuslucros at~ 10% (da.por cento) ao 
ano. IOb~ o capital c reinvestimentos ~,istradoslla moeda do pais de oriJcm nos 
termos dos Irti,os 3. 0 e 4 .. 0 desta Lei. 

li 2.a - Oi rendimentos que uc:cclerem a perc:cntqem 6uda pelo Conaclho 
d. SuperintendEncia da Moeda e do C~ito. clt acordo com o par'rralo Interior. 
cltverlo ser comunicados I asa SuperintmdEncia. a qual. na hipótese de ac pro· 
Ionlllr -por mais de um eurclcio I restriçlo a que K rele~ CIte aru,o. pockr' 
autoriur a ~mnsa . no eurcicio ac,uinte . du quantiu relativu ao eaceslO. quando 
os lucros Dele auferidos nlo ati",i~m aquele limite . 

li J .a - Nos mesmos casos deste artifO. poder' o Conselho da Superinten · 
dênci. da Moeda e do Crfdito limi.ar • ~messa de royoJlirl c a'llstfncia t~cnica . 
administrativa ou ~melhante até o limite mbimo cumulativo anual de 5~. (cinco 
por cento) di receita bruta d. ~mn .. . 

§ .. . o _ Aind. nos caiOS ckste artifo. liea o Conaclho da Sumoc lutoriudo • 
bailar instru~~ limitando as despesas cal1)biais com "Viqcru Internacionais" . 

§ !'o.a - Nlo h.ver' . parim . restriçAo para u ~mes5lS de juros c quotu de 
amoniu~lo. constantes de contratos de empréstimo. devidamente re';strados. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... . . 
· ...... ......... .... .... ..... .. ...... .. ............... .. ... ... .... -. ' . ... . 

Art. 4.1 - O montante dos lucrus c dividendos IIquidos efetivamente ~me ' 
tidos. peuoas Ilsieas e jurldicas. ~sidentes ou com sede DO elterior. fica lujeito a 
um imposto suplementar clt renda . sempre que • média das remeUlS em um triEnio . 
• panir do ano de 1963. CIC'Cdrr a 12°;. (dou por cen!o) sob~ o capital e ~in.esli · 
mentos rel!istrado, nos termos dos ani.os 3.0 c 4,° desta Ui. 

• 1.- - O ilnJlOllo .uplementar • 4UC traIa este artlto ""' cobrado de 
..."..do com I .",Inle Ulbela: • 

entft 12~~ t I!-~ de 1ucnJl1Ob~ o capital e I'tmYUtlmcnlOl - 40% (qvarent. 
pot' cento) ; 

entft IS~ e 2!-""- • 1\1('"" '- 50% (dnqOentl por DI1110) ; 
eriml • 2!-~ de I_ - .0-4 (_nta por "'10) . 
I ' 2.- - Este ImJlOllo IUplctnentar aer' __ lado t ncoIhldo pela tonte por 

ocadlo • cada re1:nft51 que tamScr , ",édia trieoal ~~ ntI:~ .~ir?:'12J 

DECRETO-LEI NQ 2.073, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 

Alte~a a legislação do imposto supleme~ 
tar de renda. 

o PRESIDENTE DA REPOSL ICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item li. da Constltuição, 

D E C R E TA: 

Art. 19 A partir de lQ de janeiro de 1984. o artigo 
43 da Lei nQ 4.131, de 3 de setembro de 1962, ~dificado ~la Lei n9 4.390, de 
29 de agosto de 1964, vigorará com a seguinte redação, acrescido de paragr! 
fo 39 : 

·~rt . 4~. O montante dos lucros e dividendos llQui 
dos relatlv?s a ,n~es!l~ntos em moeda estrangeira, distribuldos i 
pesso~s.flslcas e Jurldlcas, residentes ou com sede no exterior, fi 
ca sUJelto a un imposto suplementar de renda, sempre Que a media das 



distribuições em um triênio, encerrado a partir de 1984, exceder a 
12% (doze por cento) do capital e reinvestimentos registrados nos 
termos dos artigos 3Q e 4Q desta lei. 

§ 1 Q ••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2Q O disposto neste artigo não se apl ica aos d.!.. 
videndos e lucros reinvestidos no Pals nos termos do artigo 7Q ' de~ 
ta lei. 

§ 3Q O imposto suplementar serã recolhido pela fo~1 

te pagadora e debitado ao beneficiãrio para desconto por "Ocasião das 
distribuições subseqOentes." 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Pul:> '1 i que-!:;(·:·~ 
Em [~ / 02 / 9~.~ 

j 
~~~~ 

p ~s i cI€·~nt e 

OF. N9-P 188/91 - CCJR Brasília, 13 de dezembro de 1991 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência providências ca 

bíveis, no sentido de serem enviados à publicação os proje-

tos de Lei n9s. 1703 e 1990, de 1991, todos aprovados em r eu 

nião do dia 12 do corrente mês. 

Aprovei to a oportunidade para reiterar a Vos 

sa Excelência os meus protestos de elevado apreç o e conside 

-raçao. 

Atenciosame 

Presidente 

À Sua Excelência o Senho r 

Deputado I BSEN PINHEIRO 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados . 

NESTA 

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.990-8, DE 1991 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

Extingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as distribui­

ções de lucros ou dividendos relativos a investimentos em 

moeda estrangeira; tendo pareceres: da Comissão de Finanças 

e Tributação, pela aprovação, com emenda; e, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalida 

de, juridicidade e técnica legislativa, com adoção da emenda 

da Comissão de Finanças e Tributação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.990-A, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PA 

RECERES) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

1I- Na Corrissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- texto final 

III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

- texto final 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica revogado o art. 43 da Lei nº 4.131, 

de 3 de setembro de 1962. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos propondo, com o presente projeto de lei, a 

extinção do Imposto Suplementar de Renda incide nte sobre os 

rendimen t os provenientes de investimentos e m moeda estran­

geira , dist r ibuídos a pes soas f ísicas ou pessoas jurídicas, 

residentes ou c om sede no e xte rior. 

Est a mos p r o mo vendo a e x tinção d o r efer ido im posto 

por simp l es r cvoga ç a o do d i spos itivo legal que o instituiu, 

art. 43 da Lei nº 4.131/62. Embora, não se colha da leitura 

do texto ori q inal do art. 43 da Lei nº 4.131 / 62, que referi 

do imposto foi por ele criado, cumpre lembrar que esse dis­

positivo legal recebeu "nova redação" através do art. lº da 

Lei nº 04.390, de 29 de agosto de 1964, pela qual se tornou 

expressa a instituição do tributo. 

É de se lembrar, ainda, que, malS uma vez, se deu 

nova redação ao art. 43 da Lei 4.131/62, pelo art. 1º do De­

creto-lei nº 2.073, de 20 de dezembro de 1983, na qual se 

erigiu como circunstância essencial para caracterização do 

fato gerador do imposto a "distribuição" dos rendimentos, 
vez de sua "remessa" para o exterior. 

Seja como for, esse Imposto Suplementar de Renda 
'" ..... " ., e anacronlco. Praticamente todos os paises do mundo já o 

aboliram, exceto Brasil e Argentina. Ainda assim, sabe-se 

que a Argentina prevê eliminá-lo a partir de 1992. 

A extinção desse imposto, em todo o mundo, foi mo­

tivada pelo interesse dos países em atrair investimentos 

em 
I 



estrangeiros para seu desenvolvimento; objetivo que se di­

ficultava pelo referido gravame tributário, por se consti­

tuir numa redução do retorno líquido do investimento. 

Tem-se, pOiS, que se trata de um imposto inibidor 

de investimen~os, principalmente nos tempos atuais em que 

quase nenhum outro país o mantém. Assim sendo, não é sem 

razão que o Brasil tem sido preterido pelos investidores 

estrangeiros. 

Queremos reverter essa situação com o presente pro­

jeto de lei, para cuja aprovação contamos com o apoio de 

todos os nobres Pares do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, C c, de S/·...cf ~'"'-C de 1991 

~ Deputaos~:.yrnael . 
. --- -

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO , 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LnN.· •. U1 - DEl DESETPCJRODEI"l 

DISCIPLINA A APUCAÇAo 00 CAl'fT Al tSTRANGEIRO E AS REMESSAS 
DE VALORES PARA o EXTERIOR t~ - - - -

Art . 4) - (h luCTo, ~. di,i&ndo\ ItribuldO\ I ~UOAl Illirü Ou jUrld,rU' 
rrsi&nte. Ou rem Ir& no ut,rior ''''Im sujril'" lO p.,amento na lonlr do impe.IO 
IObrr I rrnda A. t .... qu~ .ilDr .... m para OI diYi&ndot ~idol ÁS lçón lO 

I portldor . ()) . 

. -
111 N.- •• )90 - DEl' DE AGOSTO DE 1964 

ALTERA A LEI N· • . \JI. DE) DE SETEMBRO DE 1%2.E 
DA OUTRAS PROVIDENCIASW' 

An . I ." - (h ani..,. • .•. !I .... 7.". ~.-. 10. 11.0 par "r .. lo único do Ini,o 2!> . 
ani"" 21\ e 4.\. di Lei a ." 4 .131. de J de wtembro de 1%2. p.nlm a In I K.uinte 
"'eIa, .. <>: ...... ... ... : ..... .. . .. ... .. . .. .. .. ... .... .. .. .... . . ........ . ...... . . . . 

An . 4.~· - O rr,i5lro de capitai. e."anltiro. se" el,tu.do nl moeda do p.i • 
• ori,ltm. ~"de rrin.,.titnnlto de luCTo, .imul1ane.mtnte .m moeda n.don.1 , n. 
_da do p.1. para o qu.1 podrriam Ifr .ido ... m,tido . . .... Iiz.d •• ron.,rdo • tu. 
nmhi~1 do prrlodo durlllte O Qual loi comprovad.mento .Ietuado o ... in.ntimrnlo 

'.r.,r.I" lin;';" - 5c O capitel lor I'C'prr ... "tedo por tini •. o "'11""0 ~r' I" .. . ""I ..... ·u r"',,, n .. p.\o. & orill<m ou . ne lelta de' rompro.antt ... ti.lelóri .... . ~tlund" 
~ .. k .... , Irur.do. nl ronlabilida& lIe flnprr .. I'f('fptora 60 capit.1 ou .ind. rtl .. 
• Tit"r~. de .'·ali"~'n qur lor determinedo ~m relulem,nlo . 

-
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An . !,.,. - U re."lro CIo IIWnllmrnlO ,"lran~.ro Nr' ftq<Krodo drnlro dr 
trinl. efi~, da d.1a dt vu Incrcu<> DO Palt. t indt~ndtnle do p ... mrnl(; dr '1uah;urr 
y .. !tU tmolumtnl .. . No InClmo pra,., . a panir da eI.la di apro.a\of" di' ft~p«Ii\" 
reli i."" COflt.hil. ptk. 6,.", COtnpc'Itntt da rl1lprn •. pr~dtr_'" ao re,i.tm do, 
rtÍII,·t,Iimtnt"s dt lu.:ros. 

li I ." - Os capilais nlrallJCiro. e rt~I~ rtin.ncimmtOl dt lucl'Olo jA 
eli~Itnl" nn Paio .Jam~m "IAo IU;rIlOl a re.lm'O . o qual 1Cf' requtrido por MUS 
""plÍt I á';"" ou rtoponsAnlS pela. mlprHaS tm q~ alh'trcm aplicados. dtnlro do 
rrlÍlI' dt 11II,',emlo t .oiltnta' diu . da da'a da publica('io de"a Lti. 

li V' - O Convlho da Su~rinltndEncia da Moeda t do <nd.lo dtterminar' 
"""i .... _pmuntf' a _rem nitidos p.ra conctuAo do relistro doi capit.is dt 
II~ traia I' ,arA"alo anltrlbr . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

An . '.-' - Con.idtram·N rtinvtstimmlos . para OI milos de.la Lti . o. 
rtnefimtnlos auferidos por .mprna. ftla~lecid .. no Pais c .IribuldOl. rnidtnlr. r 

· dnmiciliad<'s no tllrrior . c qur 'orem reaplicactM na. mam .. empre ... dt qur 
P""'Cdtm ou t~ outro KlOf 'da tc'I>nomia nACion.I . 
. . . . . . . , .. ...... .. ..... ... ..... ... ... .. .. .... .... ..... ... ... .. ....... . 

An. " ." - Ás ~uoa. fbica. c jurldôcas q~ dnrjartm fuer trandtrfncias 
p.ra ° utrrior • Iltulo dt lucro. di,·idcndOl. juros .• monilaçDts. "~·"II;rl. assi. · 
"nei. t~\'tIio:a . cwnl ifica . • dminiilrati ... r semelhanltl . dtvrr'o siabmrlrr aoi 6rll'OS 
.... m~trntn -aa Sumoc c di Oivi.lo dr Im"",to \<Ibre a Rrnda OI conlratos t 

d ... :llinentos que forem ronwcltradOl nrceuÃriOl par. justifICar. remessa. 
5 I ." - Á. ftmtuas para O nlrrior drprndtm do rqislro da emprna na 

SumO\' t dt prova dt pall.mrnlo do imposlo dt renda qur for dtvido . 
• 2." - Em casos dt reaisl"" requmdos c ainda 1110 COflc:cdidos . ntm drnr · 

.acfo~ . a realila~o das Irandrrin"i.s de que Irala rslr ar1ill'" poder' Itr frita ilrntro 
clt 1 «um' .no . a p.nir da daI a dtst. u i. mrdian(t Irrmo de responubilidade 
."inaefo ptlas tmpruas inltreuad.is ,' prazo c"r prol'fOJ'vrl J (lrh, Vrlf\ const · 
cllli ... , . por ato do Prnidtntr da Rrpública. mt face de taposi\-to do Ministro da 
FI1..nd • . 

• 3.- - - No tUO pl'f"isto ~Io puálralo anterior. ai iranslmnciu Kmpre 
cltptndtr'o dt pro'a dt quilaç'o do 'mpouo dt Rtnda. 

An . 10 - A Su~rintrndlncia d. Motd~ r do C~dilo podrrA. qllando consi· 
cltrar MttuArio . verificar a a .. iSlincia técnica . adminislrativa ou vmelh.ntt . 
prtslada a tmprnas tllabtlecida.s no ~rasil que impliquem remessa dr dlVi .. ~ pu. o 
tattrior. trndo cm vista aputar a tlrl i.id.dr dtna a.ssislfnci • . 

An . 11 - Os ~didOl de rel iuro de contra IO. para tlrilo dt translerfncia~ 
'inanetiras para o p.,amrn.to de "~"tlII'~J . dtndo ~Io uso dt p.lenln. marclS de 
indúslria c de com~rcio ou outros títulos d. mesm. espécie. ItrAo instruídos com 
ftr1id'n prob'lória d. cliSlin"ia r vi.Enci • . no Brasil. dos res~IiYOi pri.ilrgios 
conetdido. ptlo DrpanamenD N.cion.1 de Propried.de Industrial. ~m com" de 
docllmenlo h.bil probalório dt que dr. njo caducaram 110 p.u do origem . ......... . ...... . ....... . .. . .. .. ............. . ........... . ....... . ... . .. 

Ar1 . 2-' - .. .... ........ ......... . .. .. ....... .... .. . .... ..... ....... 
o •• • ••• • •••••••••••••••••• • ••• • ••• •• •••••••• • ••••• ••• • • •••• •• •••••• • ••• 

f'ar'~ralu úniro - A m .. lla ~r' impos:a ~I. Su~rinlendo!nci. da Moeda t 

do (r.d ,lo. cabtnd .. rteur", de Vu ato . srm elr ilo su'pcns,.a . pala o' (onsrl ho da 
SUrel'ln.endrnrll d. Ml\tda e di' Cr~d l l o. &nlro do p/'ro & qu in ze di .. d. da I a da 
ÍIItim.~lo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . -,' .. .... .. .... .... ...... ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ', .... ...... ........ ..... ...... ............. . 

An . li! - kmprt quc _r "ave dtwqlllllbrio ao balanoo de p ... rnrnIOl 
011 "ouve, wria. rarOt. para prrvn a imlnfncia dt lal alluaçAo pockrA o Conselho da 
SupcrinlencUncia da .... ord. ~ do Cridito Impor rtllnç/)H. por prazo IIm il.do .• 
Imponaçlo c As rtmnaa~ dt ..,in.-atJmenta. doa cerltah ntrallJClroa c, para ftte 
{,m . olltor •• r ao Banco do 8rasil monopólio to.. 011 parcial dai opcratócs clt 
dmbio . 

I 1.- - Mo caso prul.lo ncsl~ .r1Í1O. ficam .... d .. as relnaUl a 1111110 dt 
rttomo dt capilais c Iiml1.da • rem~ua dt .rus lucros at~ 10' (ck1 ~por «nto) ao 
al'lO.lDbre o capital c rtinvutimtntol .." iltradol 11' moeda do paa clt cw~m no. 
ItrmOS dos .ni.os J .• c ... ·• On" Lt i. 

li ·2.- - Os rcndimtnloS que tlrc ... tOt-.~t1"h a prrc:rn~m linda ptlo Úlnselho 
d. SlIptrinlrndEnci. da Morda r do C~,IO . dt acordo com o p.r"'alo anlrrior. 
dtvtrAo vr comunicados. nu Sll~rinlmdlncia .• qual. na bipótcw de _ pro· 
Ion.ar por mais dt 11m UCrclc:1O a ft~tnçlo a qlle IC re'rre tllt anito . poder' 
.utoriur a rrmnu . no curclcio _.uinlt. du qllanti .. rtlaliv .. ao e.cc.so . qllando 
11' lucro, Jlrlr aulrridos n'o atincirrm aquclr Iomilr . 

• 1.· - Nos mrsmos calOS dt.tr an ilO . podrr' ° Conwlho da Suprrinlen. 
dfnc:ia da Motd. c do Cridilo hmitar a rtrnn" de roy4ltirl e a..uttncia I~cnica . 
• dminislrativa ou vmrlhant~ al~ o hmitr mb.mo cllmula".o anllal dt 5"" (cinco 
por cento' da r~ita brula da rem~u • . 

• .. .. ..:. Ainda nOl CAWS dnle anito. fica \I Conselho da Sumoc .utoriudo a 
baia., inllruÇÓt. limitando ai cltspuas u/lJb iai. com "VÍAI'l'fIs Internacionais". 

I !I." - N'o h .. crA . ~m. rntriçAo para as rtma ... de jW'Ol e quot .. de 
amoniz.a~lo. conslanttl dt C'OfItraten dt cmprillimo. de.idarnall~ ""';strados . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .... . 
· .. .. ...... . ... ..... ... ... .. .. ... . ~ ... ... .. . .... ... ... ... ... .... ... ...... .. . .. . 

Án . ... , - O montante dos lucr.n c dividtndos Ilqllidos dctivamrnte rem~ ' 
lido. a ~UOI1 fbicl1 c jurldica.s . residtntrs 011 rom Itde DO Cllerior. fica sujr iio a 
um imposto luplrmrnl.r dt renda . Kmprr que a m~dia du rt:mtual mt um triEnio. 
• panir do ano & 1963. eaetdrr a 12"/0 «dou por cen~o) aobre o capital t rcin.rsli ­
menl\li re.islrado. nos tcrmen dos anilos 3.- e 4,· cIt .. a Ui. 



DECRETO-LEI N9 2.073. DE 20 DE DEZEMBRO DE 19B3 

Alterl 1 legislação do imposto supleme~ 
tar de renda. 

o PRESIDENTE DA REPOBLICA. no uso da Itribuição 
que lhe confere o Irt1go 55. item 11. da Const1tuição. 

DE-CRETA: 

Art. 19 A partir de 19 de janeiro de 1984. o artigo 
43 da lei n9 4.131. de 3 de setembro de 1962. IOdificado pela lei n9 4.390. de 
29 de agosto de 1964, vigorari com a seguinte redação. acrescido de paragr! 
fo 39 ; 

-Art. 43. O montante dos lucros e dividendos l1qui 
dos relativos a investi~ntos em ~eda estrangeira, distribuldos i 
pessóas flsicas e jurldicas, residentes ou com sede no exterior. fi 
ca sujeito a 1.111 imposto suplementar de renda, sempre que I média das 
d1strjbviçõe~ em um triênio, encerrado I partir de 1984, exceder a 
121 (doze por cento) do capital e "reinvestimentos I'"egistrados nos 
tennos dos 4I'"t i gos 39 e 49 des ta lei. 

§ 1 Q ...................................................................................... .. 

§ 29 O disposto neste artigo não se Ipl ica aos di 
videndos e lucros reinvestidos no Pa'ls nos tennos do artigo 79 ' de! 
ta lei. 

§ 39 O imposto suplementar serã recolhido pela fon' 

te pagadora e debitado 10 beneficiário para desconto por~casiio das 
distribuições subseqDentes.-

5 
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CO MISSoD DE FI NANCAS E TRIBUTACoD 

TERM O DE RECEBIMENTO DE EMENDA S 

PR OJETO DE LE I NQ 1 . 990 / 91 

N(""I ~ 

r i,nl<H CI 
lcrl'l() C clCl a r t . 
r! o ~ !) f..' p'J I .. d o~ 

1 j Y . cap'Jt . 
i-\ II n '" ,,',CI0 

~o Pr glnl ~ n t o I n t(r n e' 
f.jf"lo ", rt . iQ, di' 

·~~ ·· o IIJ(; :.;Íü r,P 
f " d IVlJl qcó/; i: CI 

10/9\, () Sr . P r Fs t dFl, t ~ dp t pr~ l nou ~ ab er t l J r~ 

na Ordrnl d e> [\ ê:t ri ... ' ['(I nll ' <"(: ( ' -- q r 'J "-a:;:c) n;' t' 1;' 
.'l)/''''~' . C'n t .-.~~.,·, (iF I" nl cn(~ ;-.· . n .ll rt ' t- rl r 25 ' 1' / 91 por I' r-r I. 

· (' ...... (\ 1 ·. c'<;=:q l ;-lrlO o .... r-c\:: t>, n;i c. r o r cl "f ·r (!.,'(1,' ~ l ' l'Il rr 'c!, I ' (l 

.. • ... " ,' c t O. 

.. "> 1'" rI<'I I D nll t <, i:H) . f nl 30 ( ! r novembro C f: 

I~eu-cr, -''iA 
COM I SS ~O DE F INANAÇAS E TR I BUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

! 1L'Cr'"f ' lc1r IE> 

Propõe o ilust re Deputado José Maria Eymael 

a r e vogação do a rt. 43 da Lei n 2 4 . 131, de 3 de setembro de 1962. A 

r evogação do c itado dispositivo implicará a extinção do imposto su­

plementar de renda. que incide, às alíqu~tas de 40% a 60%, sobr e 19 

c r os ou dividendos dist ribuídos a pessoas f í sicas ou ju rídicas, re­

sidentes ou com sede no exterior, quando a média dessas distribui­

ções, em um tr iênio , excede a 1 2% do capital e reinvestimentos r e ­

gistrados no Banco Central do Br asil. 

o imposto suplementar de renda nao foi insti 

tuído pela redação o r iginal do art. ~3 da Lei n!! 4.131 / 62. Sua ins ­

tit u ição , na verdade, ocorreu com a alteração p r ocedid.3 nesse dis ­

pos itivo pe la Le i n !! 1.39 0 , de 29 de ago s t o de 1961. () Dec reto-lei 

n 2 2 073, de 2 0 de dezembr o de 19 83, também alte r ou a redação d o 

art. 4 3 da Lei n!! 4.1 31/62. pa r a ca r acteriza r o fa to ge ra do r do im-

posto como a · distribuição dos luc r os e nao a sua remessa, 

estava r egu lado na Lei n!! 4 . 390 / 6 1. 
confo r me 

TI - VOTO DO RELATOR 

Ju l gamos opo r tu na e de g rande relevância 

iniciativa do i l ustre pa rlament a r José Maria Eymael. O i mposto 
a 

su -

plenentar de r enda, de que t r at a este p r oJeto, cobr ado às alíquotas 

de 10 \ , 50% e 60% . acrescido do imposto sobre reme ssa de lucros ao 
_ ...:: _ .. .., ... _ ...l ... "' ~ D --- ---- _. 

s inaliza desfavo r ave lmen te ao inve s tid o r e s trange ir o . i r.i b ind o a er -

trada de capitais e seu r einve s timent~ Cumpre notar, 3jemais, r o 

q ue respe ita a o impo s to supleme ntar à€ r e nda, q ue e s te çuase nad a r g 

p re s enta e m te r mos de ar r ecada ç ã o , mas tradu z uma t e ndê r.s ia, Ja sU~f 

rad a pel os fato s , de penalizar as e mpre sas q ue obtivesse~ r endi men ­

t o s superi o re s à média de 12 \ em um triênio s obr e o capital e rei n ­

vest ime n tos registrados. 

o que mai s intere s s a ao País nao é 50 o í nd i­

c e de l uc r at ividade das empresa s , s ejam de c apital nac i o na l ou e s ­

t ran ge iro e , s im, o fato de aqui operarem , c ri ando emp r e gos . d iretc s 

e indiretos. ge rando tecnologia e aumentando nossa c apacidade pr od u ­

t i va . 

Entendemos, todavia, que o impost o suplemen-

ta r deve s er e xtint o em r e l ação ao s triênios a se r em encer r ado s a -

pÓs 3 1 de dezembro de 1991. Com isso . continuaria exigível ° i mpos ­

---to, em 1992 , e nã~geraria expectativa de re stitu ição de imI?osto r e -

co l hido, relativame~~os anos do triênio 1989/ 1991. 

Nessas co nd ições, votamos pe la aprovação do 

Projeto de Lei n 2 1 . 990 , de L991 , com a emenda anexa 

Sala da Com i s s ã o , em .... Cf / : // c-t 

~J 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

PROJETO DE LE I N' 1 . 99 0 , de 1991 

Extingue o imposto suplementar de r e nda 
sob r e as dist r ibuições de lu c r os ou di­
videndos relativos a investimentos em 
moeda est r angei ra . 

EMENDA 

Dê - se ao art. 12 do projeto a seyu int e r edação : 

"Art. l!! Não mais será exigido o imposto supl!t 
mentar de renda de que trata o art. 13 da Lei 
n!! 4. 131, de 3 de setembr o de 1962 , com a red a 
ção dada pelo a rt. l!! do Decreto-lei n2 2 . 073~ 
de 20 de dezembro de 1983 , relativamente a os 
triênios encerrados poste riormente a 3 1 de de­
zembr o de 1991. 

Parágrafo único . O d i sposto neste artigo não 
ensejará a restitui ção ou o estorn o de imposto 
suplementar de · renda reco l hido ou devid o . c u jo 
fat o ge rad o r se j a relativo a períOdO- base en­
ce rra d o até 3 1 de dezembr o de 199 1." 

Sala da Comis s ã o , 

PARECER DA COMISSÃO 

o r""dinárl c\ rEalizada hoje . a provou unaniMemente , o PrOjEto dE 
Le i "Q 1. 99 0 /91 . co m EmE'nd ~. nos termos d o p areCE r do Re lator. 

Es ti v e ram p resente s o s Senhore s DeplJt a d os :Bcntto 

P r""eStden t E ; Jos~ Be l a t o E' Ne l s on Bornler"" . Vl c e-Pr es lden -Ga ma, 

t E'S ; BaSilio Vl ll a nl. Jo s É Fcd cão . LIJi s Ed u ardo, Hanoe:' l Ccl.stro . 
FE'l'" nand o 

Walt e r 

SÉ't'"91 0 

Jack s o n 

Alot=t o 

Coelho. Germano R l90tto , LUI= Carlos Ha'Jly, 
Nor y, Wil son Ca mp o s . CCl. l'"l'"l on Jllnio t'". É l io Oa l1 a VecchiCl. . 
Ga'Jd e.-n:::i . Delfim NEtto, JosÉ' Lo ul'" e nç o . Roberto Campos . 

Pc t'" E' It'"a. Pa ulo Har l 'HI9. rÉ II :·: Mf"ndonça, Mário ChE't'"mont. 

MEt'" cadant E' . Paulo Bernardo. Paul o Mandarino, Pedl'"o No -
va i S , Si mio S Essl m, FE l'"n ando Oin t =, José Lln hat'" e5 . Lu i z Mor e ira 
E' João Tot a. 

Si:\ l C1. da Coml ssio . ~ m 4 dE d ezembr o dE' 1991 . 

De~j~ pre"dtte \ 
/' 

DE'Pl l t ~l.do MA NOE L CAST RO 

R f.-: 1 at 0 1'" 

EMENDA ADOTAD A PE LA CO MISSoO 

PR OJE TO DE LEI NQ 1 . 9 90 /9 1 

EMENDA - CFT 

Oi-se ao a t'"t . 1R do prOje t o co. s egu int e r EdCl.ç:io : 

• At'"t. 1Q Nio ma i s serd e):t9Ido o Imp o s to 5uplemen -

tar de I'"e,.'nda de qlJE' tl'"ata o a rt . 43 da LE'I nQ 4 . 131, dE' 3 dE' se-

tembro de 1962 . com a redação dada pe l o al'"t . 1Q do 

n~ 2 .07 3 . d e 2 0 de deze mbro de 1983 . re l a t ~va ruEnt c 

encerrado s pos tet'"torm e nt e a 3 1 de deZEmbro de 1991 . 

Parágrafo único. o dI s Posto neste C\l'"t ig o 

Decre t O- l ei 

aos tl'"l€nios 

não e n S(:' J 

l'" E"s t itui,ao ou o E"storno dE" impo$to $ uplement ar dE' re , 



c u d e vi do, CUJ O f ato g erador s e ja r e l at I VO a per{ o do -

Sa l a da Co m .ss ~ o , em 4 de dezembr o dE 199 1 . 

'I \, -_ I-.7M '----'''-''''' 
DeplJ t ado MANOEL CAS TR() 

Re I at a r 

F)R OJETO DE LEI NQ 1 . 990 , de 1991 
(Do SI'" . José Mar i a Eljmae 1 ) 

TEXTO FINAL 

[;~tlngu(;.· o Imp os t o SIJP l e nl e n t êH'" dE' RE.' n da sobrE.' as dls t r,bIJlçoE.'S 
d e lucros 0 1.1 divid en dos I"'e l a t IVOS a invE.'st tAlentos Em moeda FS" 

t r-ange I ri:\. 

o CO NGRESSO NACIONAL decreta : 

. Art. lQ Nao maiS será e :: t9 1do o Im p os t o 'õ. IJP!c·' 

ment ar de rend a de que t rata o .,rt . 43 da Le, nQ 4 . 13 L de :.j 

ele setenlb r o de 1962, com C\ r'"edaçao dada pE': lcJ art . lQ do Decrc-

to- l EI nQ 2 . 073, de 20 de dE'::embr o de 1983. I'"€'lat tvament e ~~O'; 

tr,inlos encer r a d os posteriormen t e a 3 1 de deZEmb ro de 1991 . 

Parág r afo ~nlco . o d i sp os t o neste ar- t i 90 não ens t:' 

jar'"ê\ ~-\ r'"cst It'J l ç ão OIJ o E'sto r'"n o dE' im p osto s 'JPlE'm E:,ntar'" dE' r'"cn-' 

da recol h ido O'J deV i do. c'Jjo fa t o gEr'"ador se ja relat I VO ~, PE""" 

r' lodo-bc\5€:.' c:nCE.'r'" r'" ado ate 31 dE' d E' ZE' mb ro ele 1991' . 

Art. 
bllcaç:i\o. 

2Q Esta l ei entra em vigor na data de s ua Py -

SRla da Coml ssi o . Em 4 de de = embro de 1991. 

....;./-<-
_ -r-. _ ' 

D~dO BEN I TO GAM A"" 
PI"'E'S I dE.'rl te: 

/ 
'-­

Deputado MANOEL CAS TRO 
ReI at. o r 

COMIss Ao DE CONST ITUI ÇAo E JUST I ÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1 . 990/Q] 

Nos te r mos do ar t. 119, caput . 1 , do Regiment o 
Interno da Câ ma r a dos Deputados, alte r ad o pelo a rt. 12, 1. ca 
Resoluçã o n 2 10/91 , o Sr . Presidente determinou a abe rtura - e 
d i vulgaçã o na Ordem do Dia das Comissões - de p r azo pa r a apre­
sentaçã o de emendas, a pa r ti r de 05 / 12/ Gl po r cinco se~ 
sões . Esgotado o p r azo, nào fo r am recebidas emendas ao p r oJeto . 

Sala da Comissão, em 12 de dezemb ro de 1991 . 

HIL DA DE 

/' I ' I' I " 

SENA ~~IEDERHECKER 
Secretária 

I 

'L r~l Nsr:;:TUlc.:::.ll JUST IC':. 

.• 1'1 I, I ,~I ? 11 

'>12 ;, 'Jtor li;, .j .J noor p 

, .. t~o /,,"n~E ;>rO,j':' : Q ':';0 9<;\ o ;"1r t i J da LEI nQ .1 . iJ: 

de '3 'Ie s e t E.'nlbr o (l€: 196;: . qUE" dEtFI mina;;. InCidÊnCia do 

I mpost o :;IJp lE'm e n t ar d l~ "enda c, o b r'"€ (l nlontante dos l lJcr os E 

d,v ld elt(10 ç llqIJI '~0 5 ~rP. t I '.lamentE.' r~nlE.'t Id os a pesso as fI5IC~"S 

p J'Jrlt'jI('1s. :-€sldentcs 0' 1 çonl SEde r,o fõ:: t clro r". 5€' mp r"C qlJE.' 

cento :>o brE.' o c apital i2 ri2lnVE.'s t l~l en tos 1'l2 glstraaos na fO r"m a 

dos arts . 3Q e 4 Q d es s a IE'I . 

Na ~.'!js t I t I cal; i'~o . o.) ... E'ssa II a 

qu E.' ) rc+'er ldo Impost o s lJPlementar" I':: ;;na.:ronl':O . tendo Sido 

r','Jndo , €::ccto ;"\0 

8r""'''' I I n a ';:IJe t.::s t a 

Ellmlr,a,~~o ~ p art Ir (Jo pro:: lniO ;:;.no . 

Dlstl'lblllda ~, Som I ss~ ..I F i nan,as .: 

rr"ID'Jtat;i-,\..' JIJst l ca E.' dE.' 

apr o v a ,~o . na forma da eme nda do Re lator . 

t2 m end ~, d a Comlss <~o o e Fi nanl;a s 

; rlb ll (';\o.;. ~;() I;, :: valEr" f':: t I nç ~;o 00 .'Iposto ::' u p lemE'ntar Em 

11 - vO TO DO RE L~TOR 

A .tllclatIV :;" '"iO ,.411t o l' c o mp et Ênc i a el a 

.In I :-;..j "" PE'clflcamE:.nte:.' do Co n9 r'"€:'.::sa :.'aclonal . p ar" a dispor 

sobrE ~ ma t erla, conl a 5a nç~o prESidenCial , ~st~o p rev i stas . 

i'ESP Pct IVcl.nlEntE, nos ar t ,:, . . :J ~? .;: ..lB. 

i', ( I'~O r:I. todos \1e'\ LEi ·ia lor . 

í) cont €lldo do ? ro J€'to 

ilarmonlc~1 ontE::to -l o 1)l r 'Cl to ';'lb 'Jtar"IO. 

;>o r m""" -,onst,l tl.1Clonal5 111201 /')S Pl'lll CI:'IOS 9( 1'",;IS rje GIr"(;:I'-O . 

, ;:, mo em . .:;u alql.1er" ~ ep ar o 

Qllan to à técnic a l eg Islat iva . 

A s Mesnlas co n sld er"nc des 

PEl o ~ ::pe)sto, f,la n I ( e 5 tamo-nos pela 

PrOjeto ti€.' .C'I n Q 1.990. '::E' t991. ,a form a da e mEn da da 

-Comi ~.~,,,() u E Fin anças E rI'" Ib 'Jtar;.~o . 

Sala da s s es sões ] 

DmtadOR~~ 
RE1~tol~ 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissã o de Con stituiçã o e Justiça e de 
Redação, em reunião ordi ná ria realizada hoje , opinou unan i-

memente pela co nstituci onalidade , ju ri dicidade e 't écnica le ­

gislativa do Projeto de Lei nQ 1.99G-A/9l , com adoção da emen­

da da Comissão de Finança s e Tributação, nos termos do pare ­
cer do Relator. 

7 
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Es t ive r am pr esen t es os Senho r es Deputados : 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães , 

Ju r andyr Pa ixão e Edevaldo Alves da Silv a - Vice-Presiden­

t es , Antônio dos Santos, Atila Lins, Benedito de Figueiredo, 

Ci r o Noguei ra , Cleo nâncio Fonseca , José Bu r nett, Vitório 

Ma l ta , José Dutra , Jos é Thomaz Nonê , LViz Carlos Santos, 

Me ndes Ribeiro , Nelson Jobim , Nilson Gibson, Vi aI do Rêgo. 

Ad ylson Mot t a , Ibrahim Ab i- Ackel , Osvaldo Melo , Prisco Via­

na , And r é Bena ssi , Rodrigues Palma , Héli o Bicudo , Jos é Dir­

ce u , Luiz Gush i ken , José Ma ria Eym ael , Robson Tuma , Lui z 

Pia uhy lino , Benedito Domingos , Arolde de Ol i vei r a , Evaldo 

Gonça l ves , Everaldo de Olivei r a , Ney Lopes , Antônio de Je ­

sus , I vo Ma i nar di , Paulo Ramos , João de Deus Antunes , João 

Fa us t ino , Moroni Torgan , Agostinho Valente , Messias Góis , 

Pedro Va l adare s , Toni Gel, Raul Belém, José Luiz Clerot, Re ­

nat o Via na , t den Pedr oso, Ary Kar a José , Luiz Tadeu Leite, 

Ger son Peres , Ma ga lh ãe s Teixei ra e 

Sala da Comissão , em 1991 

Dep 

PROJETO DE LE I .~9 1 . 990 , de 199 1 
( Do Sr . Jos~ Ma r ia Eymae l ) 

TEXTO FI~'\L 

Extingue o Imposto Suplementa r de Renda sob r e a s distribui 
ç6es de luc r os ou dividendos re l a t i\'os a inves t imentos em 
moeda estrangei r a . 

O COSGRLSSO SA C IO~AL decreto: 

"Art . 1~ - :\ão mais seri exigido o imposto sup le­

mentar de renda de que tr.:lta o art . ..13 da Lei n ~ 1, 131, de 

3 de setemb r o de 19b2 , com a redação dada pe l o art , 1~ do 

Decreto-lei n~ 2 . 073 , de 20 de Jezembro de 1983 , r e!a ti\'J ­

mente aos triênios encerrados posterio r mente a 31 de uc:em 
bro de 1991 . 

pa r 5g raro ~nico . O disposto neste a r tigo nao ense 

ja r á a resti t uição ou o es t o r no de imposto suplementar de 

r enda recolh i do ou devido , cujo fa t o ge r ado r seja relativo 

a per í odo-base ence r rado até 31 de dezemb r o de 1991" , 

Ar t . 2~ lsta lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação . 
/ 

Sala da Com ls são, em 12 de 1991 . 

Rrn .··d l ia l lF" 
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Em J. J de abril de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

comunico a Vossa Excelência a fim de que se digne 

levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que, em sessão de 

19 de abril do corrente ano, a Presidência desta Casa, nos termos 

do art. 254 do Regimento Interno, determinou o arquivamento do 

Projeto de Lei da Câmara n Q 30, de 1992 (PL n Q 1.990-B , de 1991 , 

nessa Casa ) , que "extingue o Imposto Suplementar de Renda sobre as 

distribuições de lucros ou dividendos relativos a investimentos em 

moeda estrangeira". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência o autógrafo 

do referido Projeto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

PRIMEIRA SECR J tI.RIA 

Em ;2 ~ I O ~ I ~ 3 .... 

SENADOR VALMIR CAMPELO 

Primeiro Secretário , 
~ , e m exe rClClO 

- -_.--- ."", 
---~ -t ... . • 

A Sua Exce l ência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 

A n '1 r ' 
, \ ",' - 5-; E 
, ) . I 
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• SENADO FEDERAL 

PROTOCOLQ ~aI5L.A 1i~ 
p. L. • C. N, li ..:::iQ n:I 

Extingue o Imposto Suplementar de 

Renda sobre as distribuições de lu­

cros ou dividendos relativos a inves­

timentos em moeda estrangeira. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O imposto suplementar de renda de que trata 

o art. 43 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, com a re­

dação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 2.073, de 20 de de­

zembro de 1983, deixará de ser exigido relativamente aos triê­

nlOS encerrados após 31 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não enseJa­

rá a restituição ou o estorno de imposto suplementar de renda, 

recolhido ou devido, cujo fato gerador seja relativo a 

do-base encerrado até 31 de dezembro de 1991. 

~ 

per lO-

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 2~ de abril de 1992. 


